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encon tre -se  pa rc ia lm en te  executado;
8.2 .5 .2 . Os dias de a traso serão contab ilizados em  co n fo rm id a de  com  o 
p la n e jam e n to  do con tra to ;
8 .2 .5 3 . A aplicação da m u lta  de  m ora  não im pede  que  a A dm in is tração  rescinda u n ila te ra lm e n te  o 
co n tra to  e ap lique  as ou tras  sanções previstas no c o n tra to  e na Lei 14 .133 /2021 .

8.2.6. As sanções de advertênc ia  e in idone idade  não são cum u la tivas  e n tre  si, mas p ode rão  ser 
aplicadas ju n ta m e n te  com  as m u ltas  e /o u  com  a Cláusula Penal no caso de rescisão.
8.2.7. C on firm ada a aplicação de qua isquer das sanções adm in is tra tivas  previstas neste Edital, 
co m p e tirá  à A u to rid ad e  C om pe ten te  e ncam inhar a decisão ao C on tro le  In te rn o  do  M un ic íp io  para 
inserção no cadastro  de em presas penalizadas do M u n ic íp io  e dos dem ais órgãos com pe ten tes .
8.2.8. Para o caso de rescisão co n tra tu a l d e co rren te  de inexecução co n tra tu a l culposa da contra tada, 
fica ins titu ída  a Cláusula Penal C om pensatória  p o r perdas e danos no va lo r de 10% (dez p o r cento) 
sobre o sa ldo co n tra tu a l rea jus tado  não execu tado  pelo particu la r, observado  o  que segue:

8 .2 .8 .1 . Para ex ig ir a pena convenciona l, não é necessário  que  a C on tra tan te  a legue prejuízo.
8.2 .8 .2 . O m o n ta n te  de 10% acim a d e fin id o  vale com o m ín im o  da indenização, não p re jud ican d o  o 
ressa rc im en to  p o r prejuízos com  va lores a e le excedentes.

8.3. Ficará im p e d id o  de lic ita r e c o n tra ta r com  a União, Estados, D is tr ito  Federal ou  M un ic íp ios , pe lo  prazo de 
até 3 (anos) anos, em  c o n ju n to  com  m u lta  de 10% (dez p o r cen to ) sobre o va lo r estabe lec ido  em  sua 
p roposta , bem  com o das dem ais com inações legais, o lic ita n te /c o n tra ta d o  que:

I. Der causa à inexecução parcial do  co n tra to ;
II. Der causa à inexecução parcia l do  c o n tra to  que  cause grave dano à A dm in is tração, ao fu n c io n a m e n to  
dos serviços púb licos ou ao interesse co le tivo ;
III. Der causa à inexecução to ta l do  con tra to ;
IV. Deixar de e n tre g a r a docum en tação  exig ida para o  ce rtam e ;
V. Não m a n te r a p roposta, salvo em  deco rrênc ia  de  fa to  supe rven ien te  dev idam en te  ju s tifica d o ;
VI. Não ce leb ra r o co n tra to  ou não en trega r a docum en tação  exig ida para a contra tação , quando  
convocado d e n tro  do  prazo de va lidade  de sua p roposta;
VII. Ensejar o re ta rd a m e n to  da execução ou da entrega do o b je to  da lic itação  sem m o tivo  jus tifica do ;
VIII. A p resen ta r declaração ou docum en tação  falsa exig ida para o ce rtam e  ou p res ta r declaração falsa 
d uran te  a lic itação  ou a execução do co n tra to ;
IX. Fraudar a lic itação  ou p ra tica r a to  fra u d u le n to  na execução do  co n tra to ;
X. C om porta r-se  de m od o  in id ôn eo  ou c o m e te r fra ud e  de q u a lqu e r natureza;
XI. Praticar a tos ilíc itos com  vistas a fru s tra r os ob je tivo s  da lic itação;
XII. Praticar a to  lesivo prev is to  no  a rt. 5e da Lei n^ 12.846, de 1^ de agosto de 2013.

8.4. As sanções adm in is tra tivas  so m e n te  serão aplicadas m ed ian te  regu la r processo a dm in is tra tivo , 
assegurada a am pla  defesa e o  c o n tra d itó r io  e observadas as com pe tênc ias  que  são p róp rias  da 
C on tro lado ria -G era l do  M un ic íp io .

8.5. Os m o n ta n te s  re la tivos  às m ultas con tra tua is  e a Cláusula Penal C om pensatória  aplicadas pela 
A dm in is tração  poderão  ser cobradas ju d ic ia lm e n te  ou descontadas dos va lores devidos ao lic itan te  
con tra ta d o , re la tivos às parcelas e fe tiva m e n te  executadas do con tra to .

8.6. Nas h ipó teses em que  os fa tos ense jadores da aplicação das m ultas acarre ta rem  ta m b é m  a rescisão do 
con tra to , os va lores re fe ren tes  às pena lidades poderão  a inda ser descontados da garantia  prestada pela
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8.7. Em q u a lq u e r caso, se após o descon to  dos va lo res re la tivos  às m ultas  resta r \to lo r residual em  deslavo !" 
do  lic ita n te  con tra tado , é o b riga tó ria  a cobrança, inc lusive  ju d ic ia lm e n te , da d iferença.

8.8. In d ep e nd e n tem e n te  das sanções legais cabíveis, o L ic itan te  ficará  su je ito , a inda, à com posição  das 
perdas e danos causados à A dm in is tração  pe lo  d e scu m p rim e n to  das obrigações lic ita tó rias  e /o u  contra tua is .

8.9. Os prazos re fe ridos neste Edital só se in ic iam  e vencem  em  dia de e xped ien te  no ó rgão ou na en tidade .

8 .10. Do d ire ito  de defesa.
8.10.1. Na aplicação da sanção prevista  no inciso II do capu t do  a rt. 156 da Lei Federal n^ 14 .133 /2021 , 
será facu ltada  a defesa do  in teressado  no prazo de 15 (quinze) dias úte is, co n tad o  da data de sua 
in tim ação .

8 .10.1.1. O recurso  será d ir ig id o  à au to rida d e  que tiv e r  p ro fe rid o  a decisão reco rrida , que, se não a 
recons ide ra r no prazo de 5 (c inco) dias úte is, encam inhará  o recurso com  sua m otivação  à au to rida d e  
superio r, a qual deverá p ro fe r ir  sua decisão no prazo m áx im o  de 20 (v in te ) dias úte is, con tado  do 
re ce b im e n to  dos autos.
8.10.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do capu t da Lei Federal n? 1 4 .133 /2021  
requere rá  a instauração  de processo de responsabilização, a ser conduzido  p o r com issão com posta  de 
2 (dois) ou mais serv idores estáveis, que avaliará fa tos e circunstâncias conhecidos e in tim a rá  o 
lic ita n te  ou o  co n tra ta d o  para, no  prazo de 15 (quinze) dias úte is, con tado  da data de in tim ação , 
apresen ta r defesa escrita  e espec ifica r as provas que p re tenda  produzir.

8 .10.2.1. Na h ipó tese  de d e fe rim e n to  de ped ido  de p rodução  de novas provas ou de jun ta d a  de 
provas ju lgadas ind ispensáveis pela com issão, o lic ita n te  ou o co n tra ta d o  poderá  apresen ta r 
a legações fina is  no  prazo de 15 (quinze) d ias úte is, con tado  da data da in tim ação .

8.10.3. O recurso  e o  ped ido  de reconsideração  te rã o  e fe ito  suspensivo do a to  ou  da decisão reco rrida  
até que  sobrevenha decisão fin a l da a u to rid a d e  co m pe ten te .
8.10.4. Assegurado o  d ire ito  à defesa prévia e ao co n tra d itó rio , e após exaurida a fase recursa l, a 
aplicação da sanção será fo rm alizada  p o r despacho m o tivado , cu jo  e x tra to  deverá ser pub licado  no 
D iário  O fic ia l dos M un ic íp ios  do  Estado de Santa Catarina (DOM/SC).
8.10.5. Após o ju lg a m e n to  do(s) recurso(s), ou tra n sco rrid o  o prazo sem  a sua in te rpos ição , a 
au to rida d e  co m p e te n te  para aplicação da sanção com un icará  im e d ia ta m en te  ao órgão co m p e te n te  
(C on tro le  In te rno ) que  po r sua vez, no prazo m áxim o 15 (quinze) dias úte is, con tado  da data de 
aplicação da sanção, deverá in fo rm a r e m a n te r a tua lizados os dados re la tivos às sanções aplicadas, 
para fins de  pub lic idade  no Cadastro Nacional de Empresas In idôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), ins titu íd o s  no â m b ito  do  Poder Executivo Federal e SICAF.

8.11. A CONTRATADA te rá  o prazo de 03 (três) dias úte is para in te rp o r recurso, contados a p a rtir  da data de 
in tim ação  ou da lavra tura  da ata, em  face da extinção  do  co n tra to , q uando  d e te rm ina da  p o r a to  u n ila te ra l e 
escrito  da A dm in is tração.

8.12. Da su je ição a perdas e danos: In d ep e nd e n tem e n te  das sanções legais cabíveis, previstas no ed ita l, a 
C on tra tada  ficará  su je ita , a inda, à com pos ição  das perdas e danos causados ao M u n ic íp io  pelo  
d e scu m p rim e n to  das obrigações lic ita tó rias .
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CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

■•pç- r A - /

;õ ' n a ___ LQ 2u__

vuorica ______ .
9.1. As partes deverão  c u m p rir  a Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), q u a n to  a todos  os dãdõá 
pessoais a que te n ha m  acesso em razão do  ce rtam e  ou do c o n tra to  a d m in is tra tivo  que  e ve n tu d h n e iite  venhvr 
a ser firm a d o , a p a rtir  da apresen tação  da p roposta  no p ro ce d im e n to  de contra tação, ind e pe n de n tem e n te  
de declaração ou de aceitação expressa.

9.2. Os dados o b tidos  som en te  poderão  ser u tilizados para as fina lidades  que  jus tifica ra m  seu acesso e de 
acordo  com  a boa-fé  e com  os p rincíp ios do  a rt. 69 da LGPD.

9.3. É vedado o c o m p a rtilh a m e n to  com  te rce iros  dos dados o b tid o s  fo ra  das h ipó teses pe rm itid a s  em  Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

10.1. O c o n tra to  poderá  ser e x tin to  antes de cum pridas  as obrigações nele estipu ladas, ou antes do  prazo 
nele fixado, p o r a lgum  dos m otivos  previstos no a rtig o  137 da Lei n^ 14 .133 /21 , bem  co m o  am igave lm ente , 
assegurados o c o n tra d itó r io  e a am pla  defesa.

10.2. Q uando a extinção  do c o n tra to  d e co rre r de cu lpa do con tra ta d o :
a) Ficará e le co ns titu íd o  em  m ora, sendo-lhe  aplicáveis as respectivas sanções a dm in is tra tivas ;
b) Poderá a A dm in is tração  o p ta r  pela extinção  do co n tra to  e, nesse caso, adotará  as m edidas adm itidas 
em  lei para a co n tin u id ad e  da execução co n tra tu a l.

10.3. A a lteração social ou  a m od ificação  da fin a lid a d e  ou da e s tru tu ra  da em presa não ensejará a ex tinção  se 
não re s trin g ir sua capacidade de co nc lu ir o  con tra to .

10.4. Se a ope ração  im p lica r m udança da pessoa ju ríd ica  con tra tada , deverá ser fo rm a liza d o  te rm o  ad itivo  
para a lte ração  subjetiva .

10.5. O te rm o  de extinção, sem pre  que  possível, será p reced ido:
a) Balanço dos even tos co n tra tu a is  já  cu m p rid o s  ou pa rc ia lm en te  cum pridos ;
b) Relação dos pagam entos já e fe tuados  e a inda devidos;
c) Indenizações e m ultas.

10.6. A ex tinção  do co n tra to  não configura  ób ice  para o re co n he c im e n to  do d esequ ilíb rio  económ ico - 
fin an ce iro , h ipó tese  em  que  será conced ida  indenização p o r m e io  de te rm o  ind e n iza tó rio  (a rt. 131, capu t, da 
Lei n.e 14.133, de 2021).

10.7. O co n tra to  poderá  ser e x tin to  caso se consta te  que  o  co n tra ta d o  m an tém  v íncu lo  de natureza técn ica , 
com erc ia l, económ ica , finance ira , traba lh is ta  ou c iv il com  d ir ig e n te  do órgão ou en tid a de  co n tra ta n te  ou com  
agente  púb lico  que  te n ha  desem penhado  fu n çã o  na lic itação  ou a tue  na fiscalização ou na gestão do 
co n tra to , ou  que  deles seja cônjuge, co m p a nh e iro  ou  p aren te  em  linha  re ta, co la te ra l ou  p o r a fin idade , a té  o 
te rce iro  grau (a rt. 14, inciso IV, da Lei n.^ 14.133, de  2021).
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10.8. O co n tra to  poderá  ser e x tin to  antes do prazo nele fixado , sem  ônus para c co n tra ta n te , q uando  esta 
não d ispuser de  c réd itos  o rça m e n tá rios  para sua co n tin u id ad e  ou quando  e n te n d e r que o c o n tra to  u3u mais 
lhe o fe rece  vantagem . v------------------------ —----------

10.8.1. A extinção  nesta h ipó tese  ocorre rá  na p róxim a data de an iversário  do con tra to , desde que  haja a 
n o tificação  do co n tra ta d o  pe lo  co n tra ta n te  nesse sen tido  com  pe lo  m enos 2 (dois) meses de antecedência  
desse dia.
10.8.2. Caso a n o tificação  da não -con tin u id ad e  do co n tra to  de que  tra ta  este sub item  ocorra  com  m enos de 
2 (dois) meses da data de an iversário , a ex tinçã o  co n tra tu a l oco rre rá  após 2 (dois) meses da data da 
com unicação.

10.9. A ex tinção  do  c o n tra to  poderá  o co rre r nas h ipó teses e cond ições previstas nos a rtigos  137, 138 e 139 
da Lei n^ 14 .133 /2021 , sem  pre ju ízo  da aplicação das sanções previstas no p resente  con tra to .

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
SUBCONTRATAÇÃO

11.1. É vedada a subcontratação .

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DA FORÇA MAIOR OU DO CASO FORTUITO

12.1. C onstitu i m o tivo  de fo rça  m a io r ou  caso fo r tu ito , para ju s tifica tiva  de a traso ou fa lta  com e tida  por 
q u a lq u e r um a ou am bas as partes, aos te rm o s  do  p resente  In s tru m en to , os fa tos  cu jo  e fe ito  não seja possível 
e v ita r ou  im ped ir, nos te rm o s  do parágra fo  ún ico  do a rt. 393 do Código Civil Brasile iro, desde que  essas 
causas a fe tem , d ire ta m e n te , as obras/serv iços con tra tados

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais a lterações co n tra tua is  reger-se-ão pela d isc ip lina  dos arts. 124 e segu in tes da Lei n5 14.133, 
de 2021.

13.2. O co n tra ta d o  é ob rigado  a aceitar, nas m esm as cond ições con tra tua is , os acréscim os ou supressões que 
se fize rem  necessários, a té  o  lim ite  de 25% (v in te  e c inco p o r cen to ) do  va lo r in ic ia l a tua lizado  do  co n tra to .

13.2.1. As a lterações con tra tua is  deverão  ser p rom ovidas m ed ian te  ce lebração de te rm o  aditivo, 
su b m e tid o  à prévia aprovação da consu lto ria  ju ríd ica  do  con tra ta n te , salvo nos casos de jus tificada  
necessidade de antec ipação  de seus efe itos, h ipó tese  em  que a fo rm a lização  do a d itivo  deverá o c o rre r no 
prazo m áx im o  de 1 (um ) mês (a rt. 132 da Lei n^ 14.133, de 2021).

13.3. Registros que  não caracterizam  a lte ração  do  c o n tra to  podem  ser realizados p o r s im ples apostila , 
d ispensada a ce lebração de te rm o  a d itivo , na fo rm a  do a rt. 136 da Lei n^ 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DOS CASOS OMISSOS
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14.1. Os casos om issos serão d ec id idos pe lo  con tra ta n te , segundo as rii.spn.sitjnfRratmiiidas na I ei nQ 14.13.- 
de 2021, D ecre to  M un ic ip a l n. 9 .4 30 /2 0 23  e dem ais norm as federa is aplicáveis e, subs id ia riam en te .
segundo as d isposições con tidas na Lei n^ 8 .078 , de  1990 -  Código de Defesa do  C onsum ido r -  e norm as e 
p rincíp ios gerais dos con tra tos .

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
PUBLICAÇÃO

15.1. Incum birá  ao co n tra ta n te  d ivu lga r o p resente  in s tru m e n to  no Portal N acional de  C ontra tações Públicas 
(PNCP), na fo rm a  prevista  no a rt. 94  da Lei 14.133, de  2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
FORO

16.1. As partes  e legem  o fo ro  da Com arca de B rusque, para d ir im ir  as controvérs ias o riu nd a s  da execução do 
p resente  ins tru m en to .

Datado e assinado d ig ita lm en te .
Brusque/SC, dezem bro  de 2023.

HUMBERTO MARTINS 
FORNARI:44437668049

Assinado de forma digital por 
HUMBERTO MARTINS 
FORNARI:44437668049 
Dados: 2023.12.14 14:53:07 -03'00’

HUMBERTO MARTINS FORNARI
DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO BRUSQUENSE DE PREVIDÊNCIA -  IBPREV

Ordenador de Despesas
CONTRATANTE

MAURÍCIO
ZORZI:018596« $

Assinado de forma digital por 
MAURÍCIO ZORZL01859640010 
Dados: 2023.12.14 16:18:29
m o o 1

BRPREV AUDITORIA L CONSULTORIA ATUARIAL LTDA 
CONTRATADA



P ro c.Q ^ -  / f / y  S

Página

R ubrica
f 8TADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHARQUEAOAS"
PROCURAf)ORlA GERAL DO MUNIClPIO  

Dl PARTAMFNTO DF LICITAÇÕES E CONTRATOS

3 B 2 .

C O N TR A TO  N° 108/2024  

IN EX IG IB IL ID A D E N'* 029/2024

C ontratação  m ediante inexig ib ilidade da em presa  
B RPR EV AUD ITO RIA  E C O N SU LTO R IA  
ATUA RIA L LTDA. para a prestação de serviços de 
realização do censo previdenciário  presencial e 
estudo atuarial de reestruturação do RPPS, pelo  
periodo de 24 m eses.

Pelo presente instrumento, de um lado o M UNIC ÍPIO  DE C H A R Q U E A D A S , 
pessoa jurídica de direito público interno, cadastrado no CNPJ sob o n°. 88 .743.604/0001-79  
com sede a Av Dr. José Athanásio, n°. 460, neste ato representado pela Sra. M ARINA DA 
SILVA FANFA, Secretária Municipal de Governo e Habitação e responsável pela Secretaria 
Municipal de Administração e  Planejamento, nos termos da Portaria 525/2024. doravante 
denom inado C O N TR A TA N T E e de outro lado a empresa B RPR EV A U D ITO R IA  E 
C O N S U L T O R IA  A TU A R IA L LTDA., inscrita no CNPJ n. 18.615.216/0001-27, com endereço  
na Avenida Getúlio Vargas, n. 1151, sala 1212, Bairro Menino Deus, na cidade de Porto 
Alegre-RS, C EP  90.150-005, doravante simplesmente denominado C O N TR A TA D A , resolvem  
celebrar o presente Contrato, com fulcro na Lei 14.133, de 1o de Abril de 2021, e  de acordo 
com o que consta no Procedimento INEXIG IB ILID AD E N° 029/2024, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

£

C L Á U S U L A  PR IM EIR A  -  DO O BJETO

1 1 . 0  presente instrumento tem por objeto a contratação mediante inexigibilidade para 
prestação de consultoria especializada, na modalidade presencial para estabelecer a 
governança exigida pela nova Lei de Licitações, auxiliando e adequando o órgão para a 
transição para a aplicação da Lei 14.133/2021, nas condições estabelecidas no Term o de 
Referência e proposta de prestação de serviços.

1 2  O  fornecimento do objeto deste Contrato obedecerá ao estipulado neste instrumento, 
bem como às disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que, 
independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato

1 2 1 Proposta da C O N TR A TA D A  da IN EX IG IB IL ID A D E N° 029/2024

1 2 2 Termo de Referência;

1 3 Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em  
complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução 
dentro do mais alto padrão da técnica atual

Av Dr José A thanásio , 460 -  CEP 96745 000 - Fono: (051) 3958.8408 
lic itacoos@ charquoadas.rs .gov.b r

1
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prefeitura  municipal DE CHARQUEADÃS
p r o c u r a d o r i a  GERAL DO M UNIC ÍPIO  

D EPA R TA M E N TO  DE LIC ITAÇÕ ES E CONTRATO S

C L A U S U L A  S E G U N D A  -  D O  P R E Ç O

-  1 O s valores unitários referentes a prestação dos serviços serão os estipulados na 
pi oposta ap resentad a pela C O N T R A T A D A , acostada ao Procedim ento Administrativo 
IN E X IG IB IL ID A D E  D E L IC IT A Ç Ã O  N° 029 /202 4 .

-  2 Nos p ieço s acim a estipulados estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
fre te , seguro e  outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação

2 3 O s  preços ajustados não sofrerão reajuste, salvo nas situações e  formas previstas neste 
instrum ento.

2 .4 . O  valor global do presente contrato é de R $75 .000 ,00  (setenta e cinco mil reais), a ser 
pago conform e cronogram a abaixo.

1o parcela -  30  dias após o inicio do censo previdenciário na etapa de divulgação e  Decreto,

2o parcela -  6 0  dias do inicio do censo,

3o parcela -  até o 90° (nonagésim o) dia após a data do recebimento definitivo do material ou 
da verificação dos serviços prestados pela fiscalização, mediante a apresentação da nota 
fiscal ou fatura.

C L Á U S U L A  T E R C E IR A  -  D O  M O D E LO  D E EXEC U Ç Ã O  E G E S TÃ O  C O N TR A TU A L

3 1 . 0  regim e de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação, fiscalização e recebimento do objeto 
constam  no Term o de Referência, anexo a este Contrato.

C L Á U S U L A  Q U A R T A  -  D O  PA G A M E N TO

4.1 . O  prazo para pagam ento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram- 
se definidos no Term o de Referência, anexo a este Contrato.

4  2 O  pagam ento será feito na form a prevista no item 2  4, através de depósito bancario na 
conta corrente vinculada ao CNPJ do contratado, efetivado em até 30 (trinta) dias da 
liquidação da despesa pública, ressalvada disposição diversa, mediante apresentação da 
nota fiscal/fatura que deverá indicar os dados para depósito, conforme artigo 145 da Lei
14 .133/2021

4 .2 .1 . C a s o  o  o b je to  não  se ja  execu tad o  na data p revista , e se houver antec ipação de 
p ag a m en to , d everá  s e r d evo lv id o  in teg ra lm en te  ao  M unicíp io , conform e previsto na Lei 
1 4 .133  a rt.1 4 5 ,§  3o.

&

A v D r Jo sé  A lh a n á s io , 460 -  CEP 96745-000 - Fone: (051) 3958.8408 
lic itacoes@ charqueadas.rs .gov.b r
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHARQUEADAS
P R O C U R A D O R IA  G ERAL D O  M UN IC ÍP IO  

D E PA R T A M E N TO  D E LIC ITAÇ Õ ES E CONTRATO S

4 .2 .2 . N a  im p o s s ib ilid a d e  d e  o c o rre r  o  e v e n to  d e v id o  a a lg u m  fe n ô m e n o  da natureza  
g ra v ís s im o , o u  e m  c a s o  d e  c a la m id a d e  p u b lica  ou s itu a ç ã o  de e m e rg ê n c ia , o  evento  
s e rá  c a n c e la d o  s e m  p re ju iz o  à s  p artes .

C L A U S U L A  Q U IN T A  -  D O  P R A Z O  D E  V IG Ê N C IA  E E X E C U Ç Ã O

5 T O  prazo  d e  v igência d a  contratação será  de  2 4  (vinte e  quatro) m eses, compreendido o 
p eríodo  de 18 de junho de 20 2 4  a 17 de junho de 2026, na forma do artigo 105 da Lei n" 
14 1 3 3 .d e  2 021 .

5  2  0  contrato deverá ser executado de acordo com os prazos consignados no Term o de 
R e ferên c ia

5 .3  D urante a  vigência do contrato, è  vedado a C O N T R A T A D A  contratar cônjuge, 
com panheiro  ou parente em  linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de 
dirigente do órgão ou entidade C O N T R A T A N T E  ou de agente publico que desem penhe  
função  n a  licitação ou atue na  fiscalização ou na gestão do contrato

C L Á U S U L A  S E X T A  -  D A  D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T A R IA

6 1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçam ento G eral do Município de Charqueadas deste exercício

Ó rg ã o . 4  S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D A  A D M IN IS TR A Ç Ã O  E PLAN EJA M EN

U n id a d e : 1 S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  DA A D M IN ISTR A Ç Ã O  E PLA N EJA M EN

F u n ç ã o : 4  A D M IN IS T R A C A O

S u b fu n ç ã o : 1 2 2  A D M IN IS T R A C A O  G ER A L

P ro g ra m a  2  A D M IN IS T R A Ç Ã O  G ER A L

2006 M A N U T. A TIV . SEC. A D M IN ISTR A Ç Ã OP ro j./A tiv id ad e :

E le m en to :
JU R ÍD IC A

3.3 .3 .9 .0 .39 .00 .00 .00 O U TR O S SE R V IÇ O S DE TE R C EIR O S-P ESS O A

R ecu rso : 1 5 0 0 -0 0 0 1  LIVRE

C o m p le m e n to : 0 NÃO  SE A PLIC A

6 2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçam entária respectiva e  liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento

Av Dr José Athanasio, 460 -  CEP 96745-000 Fone: (051) 3958 8408
licitacoos@charqueadas. rs.gov.br



r

P á g in a  Í O K .

R u b r ic a

E S T A D O  D O  R IO  G R A N D E  D O  S U T-------------- ~  v j r ^ i N u t  U U  S U L
prefeitura  municipal de charqueadas

P R O C U R A D O R IA  GERAL D O  M UN IC lP IO  
D E P A R T A M E N T O  DE LIC ITAÇ Õ ES E CONTRATO S

C L A U S U L A  S É T IM A  -  D A S  O B R IG A Ç Õ E S  D A  C O N T R A T A N T E

L m  o T o n U a to  e ' T 1em0 d e  ' ° daS “  ° b" 9a<;Ôes as5 l'm ,das Pela C O N T R A T A D A  de acordo com  o contrato  e  seus anexos;

7  2 N otificar a  C O N T R A T A D A  por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no Obieto fornecido  para  q u e  se,a  por ele substituído, reparado ou corrigido no total ou em  
p arte , as  suas expen sas,

7 3 A testar n as  notas is c a is  ou faturas a efetiva entrega do objeto deste contrato, conforme 
aju ste  rep resen tad o  pela nota de em penho

7 .4 . A plicar à C O N T R A T A D A  as  sanções previstas em  lei e  no contrato, quando for o  caso;

• 5 F o rn ecer à C O N T R A T A D A  todas as informações relacionadas com o objeto do presente 
contrato;

7 .6 , E fe tu ar o pagam ento  a C O N T R A T A D A  do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo , form a e  condições estabelecidos, efetuando a retenção dos tributos devidos, 
consoante a  legislação vigente;

7 .7 . C om unicar a em presa para em issão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da  execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a  execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conform e o art 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

7 .8 . A com panhar e fiscalizar, através de servidor designado pela C O N TR A TA N T E , o 
cum prim ento das obrigações assum idas pela C O N TR A TA D A , anotando em registro próprio 
as  fa lh as  detectadas e  com unicando as ocorrências de  quaisquer fatos que. a  seu critério, 
exijam  m edidas corretivas,

7 .9  Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Charqueadas/RS para 
adoção das m edidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado,

7 .1 0 . Exigir a apresentação de notas fiscais com as requisições fornecidas, recibos, 
atestados declarações e  outros documentos que comprovem as operações realizadas, o 
cum prim ento de pedidos, o  atendim ento de  providências, o compromisso de qualidade, etc, 
bem  com o a C O N T R A T A D A  recibos, atestados, vistos, declarações e autorizações de 
com prom issos que exijam  essas comprovações.

7 11 R eceber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência e seus 

anexos.
7  12 A C O N T R A T A N T E  não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
C O N T R A T A D A  com  terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por 
qualquer dano causado a  terceiros em decorrência de ato da CO N TR ATA DA  de seus 
em pregados, prepostos ou subordinados.

tv h -*
Av Dr José Athanàsio. 460 -  CEP 96745-000 - Fone: (051) 3958 8408

licitacoes@ charqueadas.rs.gov.br
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7 1 3  En  
presente  
p ro te la tí . . —. . i •• HV* COOC para a boa execução do ajuste
7  13  1 A  C O N T R A T A N T E  terá  o pr< 
req u erim en to  p ara  decid ir adm itida ao prazo  de 10  (d e z ) d ias, a contar da data do protocolo do 

ida a  prorrogação m otivada, por igual periodo

dos de reestabelecim ento do equilíbrio económico-financeiro
7  14 R esp o n d er eventuais  pedidos de 
fe itos p e la  C O N T R A T A D A  no prazo  máno prazo m áxim o de 30 (tr in ta ) d ias
7  15  N otificar os  em iten tes  das garantias quanto ao inicio 
a p u ra ç ã o  d e  descu m pnm ento  de  cláusulas contratuais, em h

ao inicio de processo administrativo para 
lais, em havendo garantia contratual

C L Á U S U L A  O IT A V A  -  D A S  O B R IG A Ç Õ E S  D A  C O N TR A TA D A

8 1 A  C O N T R A T A D A  deve cumprir todas as obrigações deste Term o de Referência, edital e 
seu s  anexos, assum indo com o exclusivam ente seus os riscos e  as despesas decorrentes da 
b o a  e  perfe ita  execu ção  do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas

8 2 M a n te r preposto aceito pela C O N T R A T A N T E  no local do serviço para representá-lo na 
execu ção  do contrato.

8 2  1 A  indicação ou a m anutenção do preposto da em presa poderá ser recusada pelo órgão 
ou en tid ade, desd e que devidam ente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exerc íc io  da  atividade

8 3  E xecutar o objeto contratado no local e forma indicada pela C O N TR ATA NTE  
o b ed ecen d o  aos prazos estipulados

8 .4 . A ten d er às determ inações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art 137, II, da Lei n ° 14 133, de 2021) e  prestar todo esclarecimento ou 
in fo rm ação por eles solicitados,

8 5. A locar os em pregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com  habilitação e conhecim ento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferram en tas  e  utensílios dem andados, cuja quantidade, qualidade e  tecnologia deverão 
a te n d e r às recom endações de boa técnica e a legislação de regência

8 6 N ão  transferir a outrem , no todo ou em  parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e 
exp ressa  anuência  do C O N T R A T A N T E ;
8 7  C red en c iar junto ao C O N T R A T A N T E  um representante e  número de telefone e email 
para  prestar esclarecim entos e  atender as solicitações, bem como reclamações que 
porventura surgirem  durante a execução contratual;

d e  atend im ento , inciusive m 
porventura ven h am  a ocorrer;porventura venh am  a  ocorrer.



p r e fe itu r a  m un ic .palAde CHARO,
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8  9  R e s p o n s a b iliz a r -s e  M l o  M E N T °  ° E UC,TA<* E S  E  CONTRATO S

P ° ' « o  e  ^ ^ ^ Z Z ^ * ^ * * *  b tm icom o  
re s p o n s a b ilid a d e  a  fis c a liza ç ã o  ou „“  „ m “  ° “  nSo ~ * ™ * >  essa
CONTRATANTE q - t e r t a ^ a ^ J r 0 da conba.ua. pelo
c a s o  e x ig id a , o  v a lo r c o rre s p o n d e n te  a L L a L T s ltr lL  P 39am en ' 0S devldos ° u da « « « •

daS ° bn9aÇÔeS ™  Acordo convenção
to d a s  a s  o b rig a ç õ e s  » °  contrato, por
le g is la ç ã o  e s p e c d  ca  c l  p rev,denc'ánas P á r i a s  e as dem ais previs.as em
CONTRATANTE - ^ i m p l ê n c a  não transfere a responsabilidade ao

L h a  refa° Z Z lT  dU r3" ‘ e  3 V'9ênC 'a  d °  con ,ra ,° ' côn'u9 e - companheiro ou parente em  
. a  e ra  ou por a fin id ad e , a tè  o  terceiro  grau. de  dirigente do C O N T R A T A N T E  ou

d o  fisca» o u  g e s to r do contrato , nos term os do artigo 4 8 . parágrafo único, da Le, rf* 14.133. de

8 1 2  M a n te r  d u ran te  a exec u ç ã o  do Contrato, em  compatibilidade com as obrigações 
a s s u m id a s , to d a s  as  cond ições de habilitação e  qualificação exigidas na licitação

8 "I3 C u m p rir, d u ra n te  todo  o  período de execu ção  do contrato, a reserva de cargos prevista 
e m  le i p a ra  p e s s o a  com  defic iência , para  reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
b e m  c o m o  a s  res ervas  de  cargos previstas na legislação (art 116);

8 1 4 . C o m p ro v a r a  reserva  d e  cargos a  que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fis c a l d o  contrato , com  a  indicação dos em pregados que preencheram  as referidas vagas (art 
1 1 6 . p a rá g ra fo  único ).

8 1 5 . G u a rd a r  sigilo sobre todas as inform ações obtidas em  decorrência do cumprimento do 
co n tra to ;

8 16 . A rc a r com  o ònus deco rren te  de  eventual equivoco no dimensionam ento dos

q u an tita tivo s  d e  su a  proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
fu tu ro s  e  incertos, d even d o  com plem entá-los. caso o previsto inicialmente em sua proposta 
n ã o  s e ja  satisfatório  p ara  o  atendim ento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
a lg u m  d o s  even to s  arro lados no art. 124, II, d. da  Lei n° 14.133, de  2021,

8 17 C u m p rir, a lém  dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
a s  n o rm a s  d e  s e g u ran ça  do C O N T R A T A N T E .
8 18  P ro m o v e r a  gu ard a , m anutenção e  vigilância de materiais, ferramentas, e  tudo o que for 
n e c e s s á rio  à  exe c u ç ã o  do objeto, durante a  v ig èn ca  do contrato

, rohalhn«. com estrita observância às normas da legislação pertinente 
8  1 9  C onduzir os poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos

serv iço s  e  n as  m elh ores

r E P  96745-000 - Fone: (051) 3958.8408
A» Or TO.A
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d e p a r t a m e n t o  d e  l i c i t a ç õ e s  e  c o n t r a t o s

q u a ,s q u l T u l n r a s an T m e , POrtr eSC" '°  “  C O N T R ^ A N T E  para a n á,lse e  aprovação  
d e s c ritiv o  011 in s tru m en to  c o n g é n e re  que ,u ‘am  as e s P -'<"Taç6es  do m em onal

^d,cTo°deea7 end ‘ ra“ h0  d° n* w  de * « —  -o s  exoeto na
d o  m e n o r n e T  f  ° S m a '° reS d e  QUa,0r2e an° S nem  ~  ^ utmzaçào do trabalho  d o  m e n o r d e  d e zo ito  a n o s  e m  trabalho  noturno, perigoso ou insalubre

8 .2 2  P a ra lis a r , por d e te rm in a ç ã o  do C O N T R A T A N T E , qualquer atividade que não esteja  
s e n d o  e x e c u ta d a  d e  aco rd o  com  a boa técnica ou que ponha em  risco a segurança de 
p e s s o a s  ou b e n s  d e  terce iros ,

8 2 3  C o m u n ic a r a o  F isca l do contrato, no prazo  de 24  (v in te  e  q u a tro ) horas , qualquer 
o c o rrê n c ia  an o rm a l ou ac iden te  q u e  se verifique no local da  execução do objeto contratual.

8 2 4  P re s ta r todo  esc larec im en to  ou inform ação solicitada pelo C O N T R A T A N T E  ou por seus 
p rep o sto s . g aran tin d o -lh es  o acesso , a  qualquer tem po, ao local dos trabalhos, bem  como aos 
d o c u m e n to s  re lativos à  execu ção  do em preendim ento

8 2 5  M o b iliza r e  disponibilizar todos os recursos, materiais, ferram entas e  profissionais 
n e c e s s á rio s  p a ra  a  perfe ita  execu ção  dos serviços,

8 2 6  In ic iar os serviços no prazo  fixado pelo C O N T R A T A N T E  em  exato cumprimento as 
e s p e c ific a ç õ e s  es tab e lec id as  no T erm o  de R eferência

8 2 7  R e s p o n s a b iliza r-s e  pe la  qualidade final dos serviços, fornecer E P I ’S  (Equipamentos 
d e  P ro te ç ã o  Indiv idual) aos funcionários, recolher todos os encargos sociais referentes aos 
fu n c io n ário s  q u e  trab a lh arem  na m esm a

8 2 8  A o  térm ino  dos serviços diários, deixar os locais sem pre limpos e  desimpedidos, na 
m e d id a  do possível.

8 2 9  M a n te r a  frente dos serviços, profissionais qualificados apresentados na fase de 
h ab ilitação  ou outros prev iam ente  autorizados pela C O N T R A T A N T E  e  pessoal auxiliar 
d ispo n íve l p ara  sua norm al e  correta execução,

8 3 0  C u m p rir im preterivelm ente os prazos estipulados no contrato e  Term o de Referência.

8 31 P roviden ciar o transporte dos equipam entos necessários para a prestação dos serviços 
e  q u e  necess item  sofrer m anu tenção  preventiva ou corretiva, a qual não possa ser efetuada 
no próprio local, sem  ónus adicional para a  C O N T R A T A N T E

8 32  C u m p rir e  fa ze r cum prir as norm as de segurança e  medicina do trabalho emitidas pelo 
M in istério  d o  T ra b a lh o  e  Em prego  e  outros órgãos com petentes

8 3 3  Exig ir o  uso  d e  Equipam entos de  Proteção Individual - E P Is  por seus trabalhadores 

co n fo rm e  con sta tad a  a  sua necessidade

A v  Dr José  A thanàsio, 460 -  CEP 96745-000 - Fone: (051) 3958.8408
iicitacocs@ charqueadas.rs gov.br

mailto:iicitacocs@charqueadas.rs
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DEPrR°ACMFRMATn°nA GERAL D°  MUNICÍP10 
8 3 4  Providenciar às  su  L IC ITA Ç O f s  E C O N TR A TO S

d e tr ito s  e  e n tu lh o s  r e s u l t a n t e r d r o r e s t a r a ra r P° rte des,m açào  e  descarte dos resíduos 
p e r t in e n te  p re s ,a ç à °  de  s e ™ * >  observando a legislação ambiental

8 3 5  E m p re g a r  b o a  té c n ic a  n a  p res tação  dos serviços.

8Seman°aS p ^ r a T a r a n U  ‘* * ?  ^  ^  d°  h° fâ ™  de « P — * •  e  em  „na,s de
p a ra  o  M u n  i  rt r e  R e n d im e n to  do in teresse público, sem  qualquer „po qe  ónus
p a ra  o  M u n ic íp io  d e  C h a rq u e a d a s /R S

8 3 7  C a b e rá  a  C O N T R A T A D A  todo  o  seguro dos m ateriais e  equipam entos sob sua 
re s p o n s a b ilid a d e , e  ta m b é m  seg u ro  de  ac idente  d e  trabalho para todos os que trabalham  sob 
s u a  s u p e rv is ã o

8 3 8 .  A p re s e n ta r a  C O N T R A T A N T E  a  qualquer tem po, docum entação que comprove o 
c o rre to  e  te m p e s tiv o  p a g a m e n to  de  todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e 
c o m e rc ia is  d e c o rre n te s  d a  exec u ç ã o  do Contrato.

8 3 9  E x e c u ta r os  serv iços objeto  deste  contrato de  acordo com as prescrições e  critérios 
té c n ic o s  v ig en tes

8  4 0  R e s p o n s a b iliza r-s e  pe los  v í c i o s  e  danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artig o s  12 . 1 3  e  17 a  2 7 . do C ódigo de D efesa  do Consum idor (Lei n° 8 .078. de 1990);

8 41 T o d o s  os m ateria is  utilizados para os serviços prestados serão por conta da em presa  
p re s ta d o ra  d e  serviço.

8 4 2  A  C O N T R A T A D A  d eve  ser responsável pela qualidade dos serviços prestados

8 4 3  O rie n ta r e  tre inar seus em pregado s sobre os deveres previstos na Lei n° 13 709 , de 14 
d e  ag o s to  de  2 0 1 8 . adotando m edidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
a c e s s o  por força  d a  execu ção  deste  contrato.

8 4 4  A p re s e n ta r ao  C O N T R A T A N T E  quando for o caso. a relação nominal dos empregados 
q u e  a d e n tra rã o  no órgão p ara  a execu ção  do serviço.

8 4 5  O b servar, na  em issão  das notas fiscais para pagam ento, o disposto pelas legislações 
m u n ic ip a is  v igen tes , as  reg ras  de retenção do Imposto de R enda dispostas na Instrução 
N o rm a tiv a  n° R F B  n° 1 2 34 . de  11 de  janeiro de  2 012 . sob pena de não aceitação por parte do

C O N T R A T A N T E
8 4 6  C u m p rir com  todas  as  d em ais  obrigações contidas no Term o de Referência

C L Á U S U L A  N O N A  -  D A  G A R A N T IA

9 1 N ã o  h a v e rá  ex ig ên c ia  de  garan tia  contratual da  execução  

C L Á U S U L A  D E C IM A  -  D A  « P  5 4 »  - Fone. (0511 355. M 0»
Av Dr Jo » e  A tha,;(c |U co e . @ charquo»das rs.gov br



P r p p c t m I *  D O  r i °  g r a n d e  d o  s u C
prefeitu ra  municipal de charqueadas

p r o c u r a d o r i a  g e r a l  d o  m u n i c Ir o

1 0  1 N ã o  s e rá  rl D E P A R T A M E N T O  DE LIC ITAÇO e S E CONTRATO S
ad m itid a  a  subcontratação  do obJeto contratual

C L A U S U L A  D É C IM A  P R IM E IR A  -  D A S  P E N A L ID A D E S

p re v is ta s  n o  a n  1 5 s T a  L e ^ T l t m d e  2021' ^  qUa,SqUer ^  condu*“

1 1 1 1  d a r c a u s a  à  '^ exe c u ç ã o  parcial do contrato,

I I  1 2  d a r c a u s a  à  m exec u ção  parcia l do contrato que cause grave dano à  C O N T R A T A N T E  
a o  fu n c io n a m e n to  dos serviços públicos ou ao  interesse coletivo.

1 1 1 3  d a r c a u s a  à  in exec u ção  total do contrato.

I I I  4 . d e ixar de e n treg ar a  docu m entação exigida para o certame,

1 1 1 5  n ão  m an ter a  proposta, salvo em  decorrência de fato superveniente devidam ente  
justificado;

1 1 1 6  n ão  ce leb ra r o contrato ou não  entregar a  docum entação exigida para a contratação, 
q u a n d o  con vo cad o  dentro  do prazo  de validade de sua proposta,

1 1 1 7  E n s e ja r o  re tardam ento  da  execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;

1 1 1 8  A presen ta r d ec laração  ou docum entação falsa exigida para o certam e ou prestar 
d e c la ra ç ã o  fa lsa  durante a d ispensa eletrónica ou a execução do contrato,

1 1 .1 9  frau d ar a d ispensa eletrónica ou outro processo de contratação ou praticar ato 
frau d u len to  n a  execu ção  do contrato;

1 1  1 1 0  co m p o rtar-se  de m odo im dòneo ou com eter fraude de qualquer natureza,

1 1  1 .1 0  1. C o n s id era -se  com portam ento midòneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
cond ições d e  partic ipação, quanto ao enquadram ento como M E /E P P  ou o conluio entre os 
fo rn eced o res , em  qualquer m om ento da  dispensa, m esm o após o encerram ento da fase de 
lances .
1 1  1.11 P ra tica r atos ilícitos com  vistas a frustrar os objetivos deste certam e  

1 1 1 1 2  praticar ato  lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12 846, de 1o de agosto de 2013

1 1 2  0  a traso  injustificado no fornecim ento do objeto sujeitará o fornecedor à multa de mora. 
q u e  se rá  ap lica d a  considerando as seguintes proporções

a ) ad vertên c ia ,
b )  m u lta  de . no m in.m o, 0 .5 %  (cinco décim os por cento) e máxim o de 30%  (tnnta por 

cen to ) do valor do objeto licitado ou contratado,
o  im p ed im en to  d e  l ic .a r  e  contratar, no àm bito da  Administração Pública d,reta e mdireta 

d o ^ rg ã o  lic itante, pelo prazo m áxim o de 3  (três) anos

Av D , J o s é  A th a n is lo . 460 -  CEP 9674S-000 - F o w : (051) 3958.8408
A  U c iU co o s@ ch a rq u e a d a s  rs  go v .b r
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E S T A D O  D O  R IO  G R A N D E  D O  S U L
pr efeitu r a  municipal de charqueadas

p r o c u r a d o r i a  g e r a l  d o  m u n ic íp io  
d) declaração a ° EPARTAM^ t O DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

" u a :  ~  ^  -  a - ™ * ™ * .
anos e màxímo 6 5 federat"'os P ™  « * * »  da 3 ( ,£ >

S f ^ r r i r .  r s i s r j y  r s a :  = r :
o u tras  sa n ç õ e s , conform e prev.sto no item  Erro! Fonte de referência não encontrada 
a o  p re s e n te  contrato.

1 1 5  S e  a  m ulta  ap licada e  as  indem zações cabíveis forem  superiores ao valor de pagamento  
e v e n tu a lm e n te  devido  p e la  Adm inistração ao  contratado, além  da perda desse valor a 
d ife re n ç a  se rá  desco n tad a  da garantia  prestada ou será cobrada judicialmente

1 1 .6  A  ap licação  das san çõ es  previstas no item  11.2  deste contrato não exclui, em  hipótese 
a lg u m a , a  obrigação d e  rep aração  integral do dano causado à Administração Pública

1 1 7  N a  ap licação  d a  san ção  prevista no item 11 .2 , alínea "b", do presente contrato, será 
fa c u lta d a  a  d e fes a  do in teressado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
in tim ação

1 1 8  P a ra  ap licação das sanções previstas nas alíneas “c" e  “d" do item 11.2  do presente 
contrato  o  licitante ou o contratado será intimado para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
co n tad o  da d a ta  de  intim ação, apresentar defesa escrita e  especificar as provas que pretenda 
produzir.

1 1 .9  N a  h ipó tese de  deferim ento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas ju lgadas  indispensáveis pela com issão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 
a le g a ç õ e s  finais no prazo  de 15  (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

1 1 .1 0  S e rã o  indeferidas pela com issão, m ediante decisão fundam entada, provas ilicitas. 
im pertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas
1 1 1 1  A  personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sem pre que utilizada com abuso 
do direito  p ara  facilitar, encobrir ou dissimular a  prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou 
p ara  provocar confusão patrimonial, e. nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à 
p esso a  jurídica serão  estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
adm in istração , a pessoa jurídica sucessora ou a em presa do mesmo ramo com relação de

OBS A sanção^estabelecida na alínea;<r do item 19 2 do presente Edital sera precedida de anai.se 
jurid.ca e observará as seguintes regras (ART 156. § 6 )

« Pnrtpr Fxecutivo serâ de competência exclusiva de secretário
muntapai°e g u a n d o  a rc a d a  por autarquia ou fundação, serâ de competência exclusiva da autondade
máxima da entidade.

w r s w s s s r e M ! a r s r r s s s s s n
regulamento

, ._  Afin C Ep  96745-000 - Fone: (051) 3958.8408
A v  O r Jo sé



.» ?  M P R F p o t m I .  ° °  R,°  ««ANDE 1,0 S u T
R E FE ITU R ã  m u n ic ip a l  d e  c h a r q u e a d a s

lH ,-Ik , ̂ ! UmAÍ,OKIA C,t,<Al 1X1 município
C« N * A >  OU c o u io l,  llB  , , OE LICITAÇÕES E CONTRATOS
casos o  co n tra d itó rio  a  am pla d . , „ “  „  com  O sanc.on.do observados em lo d o , o ,
"  »? Ê adm rbda ,  , °fc"9alonedodo de analrse jundrca previa

apuoou a penalidade 'COn,™,* to - e-Opn» «utondad. que
a ) tep araç& o  integral do dano cansado a  Admrnrs.raçáo Publica. 
k ) p a g a m e n to  d a  m ulta

"  =
t i)  cum prim ento  das condições de reabilitação det.mdas no ato punitivo

o ) anal.se  jurídica p.ôv.a, com  posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
i equisttos definidos neste artigo

C l  A U S U l A D É C IM A  S E G U N D A  -  D A  E X T IN Ç Ã O  C O N TR A TU A L

I sM O  contrato se  extingue quando vencido o prazo nele estipulado, mdependentemente de 
te rem  sido cum pridas ou não  as obrigações de am bas as partes contraentes

' 2 1 1 0  contrato pode ser extinto antes do prazo nele lixado, sem ónus para o 
C O N 1 R A Í A N T E  quando esta não dispuser de créditos orçamentanos para sua continuidade 
ou quan do entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem

12 I 2 A extinção nesta hipótese oconerã na próxima data de aniversario do contrato, desde 
q u e  h a ja  a notificação da C O N T R A T A D A  pelo C O N TR A TA N TE nesse sentido com pelo 
m eno s 2 (d o is ) m e s e s  de antecedência desse dia

12 1 3  C a s o  a  notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
coin m eno s de 2 (d o is ) m e s e s  da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(d o is ) m e s e s  da data da comunicação.
12 2 O  contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
an tes  do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 
14 133/21 bem  com o am igavelm ente, assegurados o contraditório e  a ampla defesa

12 2 1 N esta  hipótese, aplicam -se tam bém  os artigos 138 e 139 da mesma Lei

,2 2 2  A  a lte iaç âo  social ou a  modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nào
e n s e ja rá  a  rescrsào se nâo restringir sua capacidade de concluir o contrato

, 2  2 2 1 s e  a  o p e .a çáo  imptrca, mudança da pessoa jurldtca CO N TR ATA DA  deverá se,
to rn ra li/a d o  term o aditivo p a .a  alteiaçâo subjetiva

, 2  3  O  te rm o  d e  re ic ia fio  somjrre que possível, sara precedido
contratuais |â cumpridos ou parcialmente cumpridos

.  J „ ,4 A U , « o  -  CEP SST4S 000 Eon. tOSI) 39SS 8408
Aw U, Jc .. IUco#^cluirqOM«U» r» o«*v-b» NJ/
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REFEITURA m unicipal de charqueadas
p r o c u r a r i a  GERAL D O  m u n i c í p i o

1 2  3  2 R e la ç ã o  H D E ™ ™ M E N TO  D E L O T A Ç O e s  E CONTRATO S
R e la ç à o  d o s  p a g a m e n to s  ,â  e fe tu ad o s  e  ainda devidos

1 2 3 3 In d e m z a ç õ e s  e  m ultas

e c o n 6m ie o -!in a n re ito <̂ ^ ' e S^ Í e m00" ’ e ' ' ,a  ° ° “  " "  °  te c w h e " ™ M o  do d « e iw iiWio

C L Á U S U L A  D É C IM A  T E R C E IR A  -  D A S  P R E R R O G A T IV A S

1 3 .1  A  C O N T R A T A D A  reco n h ece  os direitos do C O N T R A T A N T E  relativos ao presente 

C o n tra to  e  à resc isão  adm inistrativa de que trata o  art 104 da Lei n° 14 133/2021, bem  

c o m o  as prerro gativas  abaixo elencados

1 3 .1  1 m od ificá-los. um la tera lm ente . para m elhor adequação ãs finalidades de interesse 

púb lico , respe itados  os direitos da  C O N T R A T A D A ;

1 3  1 2  extingui-los. um lateralm ente, nos casos especificados nesta Lei.

1 3  1 3  fisca lizar sua execução.

1 3  1 4  aplicar sançõ es m otivadas pela m execução total ou parcial do ajuste.

1 3  1 .5  ocupar provisoriam ente bens móveis e  imóveis e  utilizar pessoal e  serviços vinculados 
a o  objeto  do contrato nas hipóteses de

1 3  1 5.1 risco à  prestação de serviços essenciais,

13.1  5 2 necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo 

contratado , inclusive após extinção do contrato

C L Á U S U L A  D É C IM A  Q U A R T A  -  D A  A L T E R A Ç Ã O , R EA JU S TE, R EPA C TU A Ç À O  E 
R E E Q U IL ÍB R IO  E C O N Ó M IC O -F IN A N C E IR O :

14  1 E s te  instrum ento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo 124. 

d a  Lei n° 14  133/21
14 2 É  adm issível a a lteração subietiva do contrato proveniente da fuste , cisão ou 
incorporação da C O N T R A T A D A  em  outra pessoa ,urid,ca. desde que se,am observados pela

nova pesso a jurídica
14 2  1 Tod os os requisitos de  habilitação exigidos na licitação original.

14  2  2  S e ,a m  m antidas as dem ais cláusulas e  condições do contrato.

14 2 3  N ã o  h a ja  preju ízo à  execução do objeto pactuado e
14 2 4 H a ,a  a a n u é n c a  expressa da C O N T R A T A N T E  à  continuidade do contrata

Av Dr José Athanásio. 460 -  CEP 96745-000 - Fone. (051) 3958.8408
licitacoes@ charquoadas rs.gov.br
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-  3 = S = e a d “
1 4  3 . A  C O N T R A T A D A  o obri ado a *  S E  CONTRATO S

a c ré s c im o s  ou s u p re s s õ e s  q u e  se  f i z e r e m l ! ! ! " 35 m esm as condições contratuais, os
c e n to l d o  v a lo r .n.c.al a tu a liza d o  do contrato “ “  °  * * *  de  25%  (V'n,e e  c,nc0 P°r

“  “ “ “  ~ —2 0 2 1  ce leb ração  de term o aditivo, na form a do art 136 da  Le, rf> 14 133. de

1 4 .5 .  D o  R e a ju s te .

14  5  1 O s  p reço s  in ic ia lm ente  contratados são fixos e  ,rrea,ustáve,s no prazo de um ano 
co n ta d o  d a  d a ta  do o rçam en to  estim ado.

1 4 .5 .2  A p ó s  o  interregno de um  ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
ap lic a ç ã o , pelo  C O N T R A T A N T E , do IP C A  (índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exc lu s iv a m e n te  p ara  as obrigações iniciadas e  concluídas após a ocorrência da anualidade 
A p licáve l s o m e n te  se  o contrato tiver prazo igual ou superior a um ano

14  5 .3  N o s  rea justes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a  partir dos efe itos financeiros do último reajuste.

1 4 .5 .4  N o caso de atraso ou não divulgação dos índices de reajustamento, o 
C O N T R A T A N T E  pagará  a C O N T R A T A D A  a importância calculada pela última variação 
co n h ecida, liquidando a diferença correspondente tão logo sejam divulgados os índices 
definitivos.

1 4 .5  5  N as  aferições finais, os índices utilizados para reajuste serão, obrigatoriamente, os 
definitivos.

1 4 .5 .6  C aso  os índices estabelecidos para reajustamento venham  a ser extintos ou de 
q u a lq u er form a não possam  m ais ser utilizados, serão adotados, em  substituição, os que 
v ierem  a  ser determ inados pela legislação então em  vigor.

1 4 .5  7 N a  ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustam ento do preço do valor rem anescente, por meio de termo aditivo

14  5.8 O  rea juste será realizado por apostilamento

14 6 D o R eequilibno Económ ico-Financeiro:

14  6 1 C o m  fundam ento  no disposto pelo art. 124. II. “d" da Lei 14 133/21, o valor do contrato 
po d erá  ser a lterado para restabelecer o equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato em 
caso  de força m aior, caso fortuito ou fato do principe ou em  decorrência de fatos imprevisíveis 
ou orevisiveis d e  consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal 

p a c u a d o . respeitada, em  qualquer caso. a repartição ob,e.,va de nsco estabelecida no

contrato.

A v Dr Joso A thanâsio, 460 -  CEP 96746-000 - F o i»  (0511 3958 8408
lic itacoes@ charqucada*.re.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHARQUEADAS

d e p a r t a m e n t o  d e  l i c it a ç õ e s  e c o n t r a t o s
>4 6 2 O s  p ed id o s  de reequilib rio  econôm ico-finanrpirr.

r r s que comprovem a °c°rrènc,a de • * " -  -  'z  z

14  6 3  O s  p ed id o s  de reequilibrio  económ ico-financeiro devem  ser apreçados pela 
a d m in is tra ç ã o , a  q u a l d e v e  em itir laudo técnico o u  instrum ento equivalente, expedido pelo 
s e to r c o m p e te n te , por m eio  do qual è  certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos 
p re ç o s  p a c tu ad o s  no contrato,

1 4  6 .4  N a  an á lis e  dos pedidos de reequilibrio económ ico-financeiro não deve ser avaliada a 
m a rg e m  d e  lucro d a  em p resa , m as sim  se o fato superveniente é  capaz de trazer impactos 
f in a n c e iro s  q u e  inviab ilizem  ou im peçam  a  execução do contrato pelo preço firmado 
in ic ia lm en te

14  6 5 . O  reequilib rio  económ ico-financeiro será realizado por aditivo contratual

14  7 N o s  casos de revisão de preços, poderão ser concedidos, caso haja motivo relevante, 
q u e  im porte na  variação  substancial do custo de execução do serviço junto ao distribuidor, 
d e v id a m e n te  justificado e  dem onstrado pela C O N T R A T A D A

14 8 S o m en te  h averá  revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo conhecimento 
d a  s o c ied ad e , não  s e  enquadrando nesta hipótese simples mudança de fornecedor ou de 
distribuidora por parte da C O N T R A T A D A ;

1 4  9  O s  rea justes e  reequilibrio serão promovidos levando-se em conta apenas o saldo não 
re tirado , e  n ão  servirão, e m  hipótese algum a, para ampliação de margem de lucro

14  10  O s  rea justes e  reequilibrio dos preços não ficarão adstritas a aumento, devendo a 
C O N T R A T A D A  repassar a  C O N T R A T A N T E  as reduções que possivelmente venham ocorrer 
e m  seus respectivos percentuais

14  1 1  T a is  recom posições poderão ser espontaneam ente ofertadas pelo fornecedor ou 
req uerid as pela C O N T R A T A N T E .

C L Á U S U L A  D É C IM A  Q U IN T A  -  D A S  C O N D IÇ Õ E S  D E H A B IL ITA Ç Ã O

1 5  1 A  C O N T R A T A D A  deverá observar para que durante toda a vigência do contrato, seja 
m antida  a com patibilidade com  as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exig idas para  a  contratação, conforme a  Lei n° 14 133/21 e  alterações

C L Á U S U L A  D É C IM A  S E X T A  -  D A S  V E D A Ç Õ E S

16.1. É vedado à CONTRATADA
16  1 1  C au c io n ar ou utilizar es te  Term o de Contrato para qualquer operação financeira.

Av Dr José Athanésio. 460 -  CEP 96745-000 - Fone. (051) 3958 8408 
licitacoes@charqueadas.rs.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHApÍnr ,

P R O C U R A D O R IA  G P R a i H A R Q y e A O R ^
DEPARTAMENTO DE L?c1̂ çtest JS ° AT0s

irã o  rA n lrM ...!  .16  1 2  In te rro m p e r a  exec u c ã n  , ~  AQOES E CONTRATOS

C O N T R A T A N T E  sa lvo  nos c a s o s p ^ s  e m l e f W °  *  'nad,m ‘>le™ " < °  Por parte da

C L Á U S U L A  D É C IM A  S É T IM A  -  D A  P U B L IC ID A D E

. n r r 0aL e ^ r ^ Se ,o ^ 6^ ,<“  n° art 94 da Lei 14 133,2021 •  —  «

17 2  A s d e s p e s a s  resu ltantes da  publicação deste Contrato e  de seus eventuais aditivos 
c o rre rã o  por conta do C O N T R A T A N T E

C L Á U S U L A  D É C IM A  O IT A V A  -  D A  P R O T E Ç Ã O  D E  D A D O S

1 8  1 É  ved ad o  às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
d eco rrên c ia  da execu ção  contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, 
sob p en a  d e  responsabilização administrativa, civil e criminal.

18  2  S e m  preju ízo da  aplicação das norm as previstas pela Lei n° 12.527, de 18 de novembro 
de 2 0 1 1 . as  partes se  com prom etem  a m anter sigilo e confidencialidade de todas as 
in fo rm ações -  em  especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis -  repassados 
e m  decorrência da  execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n° 
1 3 .7 0 9 /2 0 1 8  (Lei G eral de Proteção de Dados Pessoais - LG PD), sendo vedado o repasse 
das in form ações a outras em presas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações 
legais  ou p ara  viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

18  2 1 . O  dever de sigilo e  confidencialidade perm anecem  em vigor mesmo após a extinção 
do vinculo existente entre a C O N T R A T A N T E  e a C O N TR A TA D A , e entre esta e seus 
colaboradores, subcontratados, prestadores de serviço e consultores.

18  3. E m  atendim ento ao disposto na Lei G eral de Proteção de Dados, o C O N TR ATA NTE, 
p ara  a  execu ção  do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos 
rep resentan tes  da  C O N T R A T A D A , tais como número do C PF e  do RG, endereços eletrónico 
e  residencial, e  cópia do docum ento de identificação, os quais serão tratados conforme as 
disposições da Lei n° 13 709 /2 0 1 8
18  4  A  C O N T R A T A D A  declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de 
D ad o s  e  se  com prom ete a  adequar todos os proced.mentos internos ao disposto na 
leg is lação  com  o intuito de  proteger os dados pessoais repassados pelo CO N TR ATA NTE

18 5  A  C O N T R A T A D A  fica obrigada a  comunicar ao C O N TR A TA N T E em até 24 (vinte e 
q u a tro )  h o ra s  qualquer incidente de acessos nào autorizados aos dados pessoais situações 
aciden ta is  ou M e t a .  de  destruição, perda, alteração comunicação ou qualqueMorm a

AV Dr JO M  A th .n a . lo , 460 -  CEP 967454100 - Fone: 1054) 3958 6408
licitacoes@ charqueadas.rs.gov.br
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tra tam er
G e ra l d e  r ro re ç a o  a e  u a d o s .

1 8  5  1. A  co m u n icação  n ão  ex im e  a C O N T R A T A D A  das obrigações, sanções e 
res p o n sab ilid ad es  q u e  possam  incidir em  razão  das situações violadoras acim a indicadas

1 8  6  O  descu m p rim en to  d e  qualquer das cláusulas acim a relacionadas ensejará, sem  
p re ju izo  do contraditório  e  am pla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis

C L Á U S U L A  D É C IM A  N O N A  -  D A  L E G IS L A Ç Ã O  A P L IC Á V E L  Á  EX E C U Ç Ã O  DO  
C O N T R A T O

19 1 A  execu ção  do presente  contrato e  aos casos omissos aplicam-se as disposições 
contidas na  Lei n° 14  133 . de  1o de abril de 2021 , e suas alterações, bem como os Decretos 
F e d e ra is  e  M unicipais q u e  a regulam entam , Lei n° 13 709 /2 0 1 8  (Lei G eral de Proteção de 
D a d o s  P e sso a is  - L G P D ), lei n° 8 0 7 8 /1 9 9 0  e dem ais legislações aplicáveis ao caso

C L Á U S U L A  V IG É S IM A  -  D O  F O R O

2 0  1 O  Foro  d a  C om arca de  C h arqu eadas/R S  é  com petente para dirimir questões oriundas 
d e s te  contrato, com  renúncia de  qualquer outro, por mais privilegiado que seja

E, por h averem  assim  pactuado, assinam , este instrumento na presença das testemunhas 

abaixo

M A R IN A  D A  S ILVA  FA NFASILVA  FA NFA

S ecretária M unicipal de  G overno e  Habitação responsável pela Sec Administração

(Portaria 525 /2024) 

C O N T R A T A N T E

b r p r e v  a u d i t o r i a  e  c o n s u l t o r i a  a t u a r ia l  l t d a

C O N T R A T  A D O (A )
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
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CONTRATO N. 6/2024

P r o c . l

P á g i n a

—R u b r i c a

Processo n. 00000.0.025110/2024

CONTRATO N. 6/2024/PRESSEM, QUE FAZEM 
ENTRE SI, O MUNICÍPIO DE BOA VISTA/RR, POR 
INTERMÉDIO DO REGIME DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA - PRESSEM, E A 
EMPRESA BRPREV AUDITORIA E CONSULTORIA 
ATUARIAL LTDA -EPP.

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CGC/MF sob o n. 05.943.030/0001-55, com sede no Palácio 9 de Julho, sito na rua General 
Penha Brasil, n. 1011, bairro São Francisco, Boa Vista - Roraima, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Senhor Prefeito ARTHUR HENRIQUE BRANDÃO MACHADO, 
brasileiro, RG n. 147.028 SSP/RR e CPF/MF n. 508.596.922-72, residente e domiciliado à 
Travessa Rio de Janeiro, n. 50, Bairro São Pedro, nesta capital, com a interveniência da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS - 
SMAG representada pela Secretária-Interina a Sra. GISLAYNE MATOS KLEIN, RG n. 
205.312 SSP/RR e CPF n. 828.136.802-06, residente e domiciliado na travessa P-6, n. 2068, 
apartamento n. 201, bairro Paraviana, nesta capital, por intermédio do REGIME DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA - PRESSEM, inscrito no CNPJ n. 01.645.572/0001-90, neste ato representado pelo 
Presidente, o Sr. KLEITON DA SILVA PINHEIRO, brasileiro, portador do RG n. 141.833 - 
SSP/RR e CPF/MF n. 696.810.822-49, residente e domiciliado à Rua Goiás, n. 396, bairro 
dos Estados, nesta capital, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a 
empresa EMPRESA BRPREV AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA 
-EPP, nome fantasia BRPREV, estabelecida à Avenida Getúlio Vargas, 1.151, sala 1212, 
bairro Menino Deus, Porto Alegre - RS, CEP 90.150-005, e- mail- comercial@brprev, inscrita 
no CNPJ sob o n. 18.615.216/0001-27, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo senhor PABLO BERNARDO MACHADO PINTO, portador do CPF 
n.022.568.950-25, e RG n. 1088960826 SJS/II RS, atuário MIBA 2.454, na qualidade de 
representante legal da CONTRATADA, firmam o presente instrumento tendo em vista o 
constante e decidido no Processo n°. 025110/2024 -  PRESSEM, em observância às 
disposições contidas no artigo 74, inciso III alínea “c” da Lei n°. 14.133, de Io de abril de 
2021 e do Decreto Municipal n°. 049 de 24 de maio de 2024, e demais legislações 
aplicáveis, resolvem celebrar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente de Certidão 
de Inexigibilidade, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
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CLAUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO

P ro c .Q 2 L '_ 2 Q ^ l  

P á g i n a  

-Rtibf-te-e

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de consultoria para implementar as ações necessárias para o processo de 
Certificação Institucional Pró-Gestão RPPS do Regime de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Boa Vista/RR -  PRESSEM, nos termos do Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.
1.2 Objeto de contratação:

ITEM ESPECIFIC A ÇÃ O CATSER
UNIDADE DE 

MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01

Serv iços de  consu lto ria  para im plem entar 
as ações n ecessá rias p ara  o  p rocesso  de 
C ertificação  Institucional P ró-G estão  
R PPS do  R egim e de P rev idência  Social 
dos S erv ido res P úb licos do  M unic íp io  de 
B oa V ista /R R  -  PR E S SE M .

19755 Serv iços 01 47 .000 ,00 47 .000 .00

1.3. Trata-se de serviços de natureza comum, cujos padrões de desempenho e qualidade estão 
objetivamente definidos neste instrumento, por meio de especificações usuais de mercado, 
conforme inciso XIII, art. 6o da Lei n°. 14.133/2021.
1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.4.1. O Termo de Referência;
1.4.2. A Proposta do contratado;
1.4.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados a partir da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105, da Lei n°. 14.133/2021 c/c artigo 109 do 
Decreto Municipal n°. 49/2024.
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
2.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n°. 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial (art. 115, caput, da Lei n°. 14.133/2021);
2.4. A assinatura do Contrato deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias corridos, contados da 
convocação para aceitar ou retirar o instrumento equivalente ou, sob a pena de decair o direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 da Lei Federal n°. 14.133/21.

CLÁUSULA TERCEIRA -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
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3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA -  DA SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA -  PREÇO

5.1 O valor total do presente contrato é de R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA -  PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA -  REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em 02 de agosto de 2024, conforme consta no Processo n°. 
025110/2024 -  PRESSEM - NUP: 9.390578/2024.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier (em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
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7.8. Deverão ser excluídos do cálculo do efeito financeiro do reajustamento eventuais parcelas 
cujo fornecimento se encontrem atrasadas por culpa do contratado;
7.9. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLAUSULA OITAVA -  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos;
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas;
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 
da Lei n°. 14.133, de 2021;
8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.1.9.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio económico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.
8.1.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2°, da Lei n°. 14.133, de 2021.
8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ação e/ou omissão da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.1.13. Exigir a qualquer tempo da Contratada os documentos que comprovem o correto e 
tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução do Contrato, bem como todas as qualificações que ensejarem sua 
habilitação.

CLÁUSULA NONA -  OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
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9.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137. IH e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.1.2. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/materiais nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, no prazo 
máximo de 2 (dois) dias, contados a partir da notificação;
9.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n°. 8.078. de 1990). bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no Termo de 
Referência, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo único, da Lei n°. 14.133. de 
2021:
9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores -  SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS -  CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  
CNDT;
9.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
9.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento;
9.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros;
9.1.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
9.1.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
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9.1.12. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congénere;
9.1.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.1.14. Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação exigidas para inexigibilidade;
9.1.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 1161:
9.1.16. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art 
116. parágrafo único);
9.1.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;
9.1.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei n°. 14.133. de 2021;
9.1.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante;
9.1.20. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante, prestando 
todos os esclarecimentos necessários, atendendo as reclamações formuladas e cumprindo 
todas as orientações, visando fiel cumprimento do contrato;
9.1.21. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem prévia e 
expressa anuência da Contratante;
9.1.22. Fornecer as devidas notas fiscais e faturas, nos termos da lei, e cumprir todas as 
obrigações fiscais decorrentes da execução do contrato, responsabilizando-se por quaisquer 
infrações fiscais daí advindas;
9.1.23. Emitir nota fiscal ou recibo em nome do Regime de Previdência Social dos Servidores 
do Município de Boa Vista, CNPJ n°. 01.645.572/0001-90.

CLÁUSULA DÉCIMA -  OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n°. 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD). quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: GISLAYNE MATOS KLEIN EM 23/10/2024 12:25:02 
DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: KLEITON DA SILVA PINHEIRO EM 23/10/2024 08:12:43 
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: PABLO BERNARDO MACHADO PINTO EM 22/10/2024 13:56:05

LEI N° 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020
VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CODIGO: 5631F2ADA

https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx


00000.0.025110/2024 (VOLUME 1) - 00000.9.486491/2024

P r o c . c A  I * ? £ ¥ - 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - PRESSEM

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidoV-fora das hipóteses' 
permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD. é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD. incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD;
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados;
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justifícadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. art. 371. com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos.
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convénios de que trata o $ 1° do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°. 14.133, de 2021, o contratado 
que:
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n°. 12.846, de Io de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n°. 14.133, de 
2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4o, da Lei n°. 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f ’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da 
Lei n°. 14.133, de 2021).
iv) Multa:
(1) Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias úteis;
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 1% 
(um por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato.
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 
de 1% (um por cento) a 10 % (dez por cento) do valor do Contrato.
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 1% (um por cento) a 
10 % (dez por cento) do valor do Contrato.
(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 1% (um por cento) 
a 10 % (dez por cento) do valor do Contrato.
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 1% (um por cento) 
a 10 % (dez por cento) do valor do Contrato.
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n°.
14.133, de 2021)
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7°, da Lei n°. 14.133, de 2021).
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n°. 14.133, de 2021).
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12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n°.
14.133, de 2021).
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n°. 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n°. 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n°. 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei n°. 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159).
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei n°. 14.133, de 2021)
12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n°. 14.133, de 2021)
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°. 14.133/21.
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
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contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua cbm o mesmo órgão
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n°. 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma fixado para o contrato.
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°. 
14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.5.3. Indenizações e multas.
13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
económico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).
13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, económica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
n°. 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1 A despesa decorrente da aquisição do objeto desta licitação, correrá à conta da 
Unidade Orçamentária: 02.06.02 Funcional Programática: 09.122.0013.2.029 Categoria 
Económica: 3.3.90.35.00 Fontes de Recursos: Recurso Próprio, tendo sido emitida as Nota
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de Empenho n. 000052/2024, de 14/10/2024, no valor de R$ 47.000,00 (Quawrm^j&lí^-m&í
reais). _________ —
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei n°. 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n°. 8.078, de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor -  e normas 
e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n°. 14.133.de 2021.
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n°. 14.133, de 2021).
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°. 14.133. de

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n°. 14.133. de 2021. bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91 ,caput, da Lei n.° 14.133, de 
2021, e ao art. 8°. §2°. da Lei n°. 12.527. de 201L c/c art. 7°. $3°. inciso V, do Decreto n°. 
7 ,7 2 4 ,  dç  2 0 1 2 ,
17.2. Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos 
deverão ser divulgados em 10 dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o 
inciso II do art. 94 da Lei n°. 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

18.1. O contrato poderá ser rescindido, por mútuo interesse entre as partes, atendidas a 
conveniência da CONTRATANTE, de forma imediata e independentemente de interpelação

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: GISLAYNE MATOS KLEIN EM 23/10/2024 12:25:02 
DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: KLEITON DA SILVA PINHEIRO EM 23/10/2024 08:12:43 
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: PABLO BERNARDO MACHADO PINTO EM 22/10/2024 13:56:05

202 l.

LEI N° 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020
VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CODIGO: 5631F2ADA

https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx


00000.0.025110/2024 (VOLUME 1) - 00000.9.486491/2024

P r p c . r y ^  / f O ?  S
PR ESSEM

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - PRESSEM
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judicial ou extrajudicial, recebendo a Contratada o valor correspondente ao serviço 
efetivamente prestado.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DO FORO

19.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Boa Vista/RR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92. §1°. da Lei n°. 14.133/21.

Boa Vista - RR, 18 de outubro de 2024.

PELA CONTRATANTE:

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas- Interina

Kleiton da Silva Pinheiro
Presidente do PRESSEM

PELA CONTRATADA:

PABLO BERNARDO MACHADO PINTO
Representante Legal - BRPREV

TESTEMUNHAS:

1 ............................................................................................... CPF

2 ............................................................................................... CPF:
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P r p ç .  /
\

P á g in a ± 5 ^

R u b r ic a ç à
\ _____ /

C O N T R A T O  N° 3 7 4 /2 0 2 4 , Q U E  F A Z E M  E N T R E  SI O  

M U N IC ÍP IO  D E  B E L O  J A R D IM , P O R  IN T E R M É D IO  

D O  (A ) IN S T IT U T O  D E  P R E V ID Ê N C IA  D O S  

S E R V ID O R E S  P Ú B L IC O S  D O  M U N IC ÍP IO  D E  B E L O  

J A R D IM - B E L O P R E V  E A  E M P R E S A  B R P R E V  

A U D IT O R IA  E C O N S U L T O R IA  A T U A R IA L  L T D A .

A  Prefeitura M unicipal de  B elo Jardim  -  PE , com  sed e  na Av. D eputado  José M endonça B ezerra , n° 
2 2 0 , C entro  na c idad e de Belo Jardim , Pernam buco, inscrito(a) no C N P J  sob o n° 1 0 .2 6 0 .2 2 2 /0 0 0 1 -0 5 , neste  
ato representado pelo In s titu to  d e  P re v id ê n c ia  d o s  S e rv id o re s  P ú b lic o s  d o  M u n ic íp io  d e  B e lo  J a rd im -  
B E L O P R E V , C N P J  n° 0 5 .7 8 2 .1 7 7 /0 0 0 1 -0 0 , com  sede na Av. C el. G em in iano  M ac ie l,3 7 3 , Ayrton M aciel, Belo  
Jard im -P E , a través do seu D iretor Presidente, o Sr. A D E L M O  C O R D E IR O  D E  L U C E N A  M O N T E IR O , 
brasileiro, casado, res idente na R ua Antônio Franklin C ordeiro , 4 0 0  -  Ayrton M acie l, B elo Jard im /PE , 
portador(a) da C arte ira  de  Identidade n° 5 0 7 7 4 7 4 , exped ida pe la(o ) S S P /P E , e  C P F  n° 0 2 5 .7 9 6 .2 0 4 -2 7 ,  
doravante deno m inado C O N T R A T A N T E , e  o (a ) B R P R E V  A U D IT O R IA  E C O N S U L T O R IA  A T U A R IA L  L T D A , 
inscrito(a) no C N P J /M F  s o b o n 0 1 8 .6 1 5 .2 1 6 /0 0 0 1 -2 7 , s e d ia d o (a )n a  Av. G etúlio  V a rg a s ,1151 , S a la  6 1 6 , Porto  
A le g re -R S , doravante  designado C O N T R A T A D A , neste ato rep resentado(a ) por Pablo  B ernardo M achad o  
Pinto, brasileiro, em presário , C P F  n° 0 2 2 .5 6 8 .9 5 0 -2 5 , R G  n° 1 0 8 8 9 6 0 8 2 3 , res idente e  dom iciliado na Estrada  
C h apéu  do Sol, 06 , C h apéu  do Sol, Porto A leg re /R S , C E P  n° 9 1 .7 8 7 -0 3 0 , conform e atos constitutivos da 
em p resa  O U  procuração ap resentad a nos autos, tendo em  vista o  que consta no P ro c e s s o  A d m in is tra tiv o  
n° 1 1 1 /2 0 2 4  e  em  observância às  disposições da Lei n° 14 .133 , de  1o de  abril de 2 0 2 1 , e  dem ais  legislação  
aplicável, resolvem  celebrar o presente  T erm o  de Contrato , decorren te da In e x ig ib ilid a d e  n° 1 8 /2 0 2 4 , 
m ediante as  c láusulas e  condições a  seguir enunciadas.

1. C L Á U S U L A  P R IM E IR A  -  O B J E T O  (a rt. 9 2 . I e  II)

1 .1. O  objeto do presente instrum ento é  a  contratação de em p resa  espec ia lizada na rea lização  de  
Estudo Técn ico  A tuarial com  o objetivo de ana lisar a  possível v incu lação de valores do Im posto de  R enda  
R etido na Fonte com o receitas do R eg im e Próprio de  Previdência de  Belo Jard im , nas condições  
estab elec idas no T erm o  de R eferência.

1.2. O bjeto  da  contratação:

ITE M D E S C R IÇ Ã O /
E S P E C IF IC A Ç Ã O

U N ID A D E  
D E  M E D ID A

V . T O T A L
(R $ )

01

O  estudo contem plará os seguintes pontos:

A . B ase C adastra l
• A nálise da consistência e  da  com pletude da base  
cadastral dos servidores de  acordo com  os parâm etros  
estabelecidos:
-  A nálise de  P arâm etros M ínim os de qualidade dos dados;

Serviço R $ 1 0 0 .0 0 0 ,0 0
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-  A d eq u ação  dos arquivos frente ao  leiaute m ínim o  
estabelecido  pela Portaria 1467  e  Instruções norm ativas  
acessórias;
-  Su gestão  de possíveis m elhorias e  eventual necessidade  
de rea lização  de C en so  Previdenciário;
-  Envio para o en te  fed erativo  da base de  dados utilizada  
para o arqu ivam ento  da  m esm a.

B. In fo rm ações Financeiras e  C ontábeis  
• A nálise de inform ações históricas financeiras e  contábeis  
que fu nd am entarão  os va lores projetados a  serem  vertidos 
ao R P P S .

C . E laboração  de estudo Técn ico  A tuarial de  viabilidade  
• R elatório  técnico em  consonância com  os parâm etros  
legais (P ortaria  1 4 6 7 /2 0 2 2  do M P S  em  especifico seu Art. 
6 3 ), onde serão  analisados os seguintes pontos:
-  A nálise de viabilidade económ ico-financeira  da 
vinculação das receitas de  IR P F  ao  R P P S ;
-  Análise das caracterís ticas da m assa para a  projeção  
futura das receitas e  despesas;
-  A nálise da com patib ilidade dos prazos e  taxas das  
obrigações presentes e  futuras dos passivos
do R P P S  perante  as possíveis receitas futuras de  IR PF;
-  Fun dam en tação  de parâm etros e  hipóteses atuaria is  de  
acordo com  a  caracterís tica da  m assa de segurados;
-  Explicação da esco lha/defin ição  de parâm etros técnicos  
referentes a  pro jeção de receitas do IR PF;
-  Pro jeção  d e  receitas e  desp esas  previdenciárias  
contem plando as  novas receitas referentes ao
IR PF;
-  A nálise de  possibilidades de am ortização  do déficit 
atuarial em  caso de eventual existência do
m esm o após a  in tegração das receitas do IR P F  aos ativos  
do plano;
-  P a recer Técn ico.

D. A p resen tação  de R esultados através de  reuniões online 
• S erão  rea lizad as  a té  5  (cinco) reuniões online para  
apresentação  de resultados para adm inistração, 
conselheiros, câm ara  legislativa com  a  intenção de  
apresentar os resultados e  responder questionam entos.

E. M inuta de Lei
• E laboração  da m inuta de lei a  se r ap resentad a ao  
legislativo com  o objetivo d e  es tab e lecer a  v incu lação das  
receitas do IR.

F. D em onstrativo do R esultado  da A valiação  Atuarial 
• Em  caso de aprovação  dos resultados estabelecidos no 
estudo, e lab o ração  e  envio  do D em onstrativo do R esultado  
da A valiação  A tuarial (D R A A ) de  acordo com  os 
parâm etros estabelecidos pela portaria n° 1 4 6 7 /2 0 1 9 .

R ea lizar Estudo T écn ico  A tuarial com  o objetivo de analisar 
a possível com pra de vidas do plano financeiro para o plano  
previdenciário.
A. S im ulações de novas alternativas p ara  reestruturar o 
atual S is tem a (S eg reg a ção  de M assas) do Belo Jardim  
Prev.

Proc

Página ______

Rubrica _______

— ---------------------------------------------- /
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B. A p resen tar estudo atuarial com pleto  do cenário  
escolhido.
C. A p resen tação  no C onselho  de A dm inistração.
D. A valiação  A tuarial contem plando a  nova estrutura da  
S eg reg aç ão  de M assas.
E. A provação  dos novos critérios da  com pra de vidas na 
Secretaria  de  Previdência.
F. E laboração  da m inuta de  lei a ser ap resen tad a  ao
legislativo.___________________________________________________

R  J b r ic a

1.3. V incu lam  esta  contratação , ind ep en d en tem en te  de  transcrição:

1 .3 .1 .0  T erm o  de R eferência;

1 .3 .2 . A  Proposta do contratado;

1 .3 .3 . Eventuais anexo s dos docum entos supracitados.

2 . C L Á U S U L A  S E G U N D A  -  V IG Ê N C IA  E P R O R R O G A Ç Ã O

2.1 . O  prazo  de vigência da contratação  é  de 12  (d o ze ) m eses , contados d o (a ) assinatura desd e  
term o, prorrogável por a té  10 anos, na form a dos artigos 106  e  107  da  Lei n° 1 4 ,1 3 3 . d e  2 0 21 .

2 .2 . A  prorrogação de que trata  este  item  é  condicionada ao  ateste , pela autoridade com petente, 
de que as  condições e  os preços perm anecem  vantajosos para a  A dm inistração, perm itida a  negociação  com  
o contratado.

3. C L Á U S U L A  T E R C E IR A  -  M O D E L O S  D E  E X E C U Ç Ã O  E G E S T Ã O  C O N T R A T U A IS  (a rt. 9 2 , IV . V II e
xvnn

3.1 . O  reg im e d e  execu ção  contratual, os m odelos de  gestão  e  de  execu ção , assim  com o os 
prazos e  condições de conclusão, entrega, observação  e receb im ento  do objeto constam  no T erm o  de  
R eferênc ia , anexo a  este  Contrato.

4 . C L Á U S U L A  Q U A R T A  -  S U B C O N T R A T A Ç Ã O

4 .1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. C L Á U S U L A  Q U IN T A -P R E Ç O

5.1 . O s honorários previstos fixa ram -se  em  R $ 1 0 0 .0 0 0 ,0 0  (cem  mil rea is), pagos da seguinte
form a:

-  3 3 ,0 0 %  no m om ento da ap resen tação  do estudo e  aprovação  na secretaria de previdência;

-  3 3 ,0 0 %  após apro vação  no conselho de adm inistração;

-  3 4 ,0 0 %  após a e lab o ração  e  entrega das m inutas de  lei.
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5.2 . No valor ac im a estão  incluídas todas as  desp esas  ordinárias d i r e t ^ ^ p j j i r ç t a s  d e c o rre n te s ^ , 
da execu ção  do objeto, inclusive tributos e/ou im postos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais  
e  com ercia is  incidentes, taxa  de  adm inistração, frete, seguro e  outros necessários ao  cum prim ento integral 
do objeto da contratação.

6 . C L Á U S U L A  S E X T A  -  P A G A M E N T O  (a rt. 9 2 . V  e  V I )

6 .1 . O  prazo  para p agam ento  ao  contratado e  d em ais  condições a e le  referentes enco ntram -se  
definidos no T erm o  de R eferênc ia, an exo  a este  Contrato.

7 . C L Á U S U L A  S É T IM A  -  D O  R E A J U S T A M E N T O  D E  P R E Ç O S  E M  S E N T ID O  A M P L O  
(R E P A C T U A Ç Ã O ) (a rt. 9 2 , V )

7 .1 . Os preços inicialm ente contratados são fixos e  irreajustáveis no prazo  de um ano contado da  
data  do orçam ento  estim ado.

7 .2 . Após o  interregno de um  ano, e  in d ep endentem ente  de  pedido do contratado, os preços  
iniciais serão  rea justados, m ediante a ap licação, pelo contratante, do índice IP C A , exclus ivam ente para as  
obrigações iniciadas e  conclu ídas após a ocorrência da anua lidade.

7 .3 . Nos rea justes subsequentes a o  prim eiro, o interregno m ín im o de um an o  será contado a partir 
dos efeitos financeiros do últim o reajuste.

7 .4 . No caso  de atraso ou não d ivulgação do(s) índice (s) de rea justam ento , o  contratante pagará  
ao contratado a im portância calculada pela últim a variação  conhecida, liquidando a d iferença correspondente  
tão logo se ja (m ) d ivulgado(s) o (s ) índice(s) definitivo(s).

7 .5 . N as aferições finais, o (s ) índ ice(s) utilizado(s) para rea juste será (ão ), obrigatoriam ente, o(s) 
definitivo(s).

7 .6 . C aso  o (s ) índice(s) estab elec ido (s ) para rea justam ento  ve n h a (m ) a  ser extin to(s) ou de  
qualquer form a não p o ssa(m ) m ais ser utilizado(s), s e rá (ã o ) adotado(s), em  substituição, o (s ) que v ier(em ) a 
ser determ inad o(s) pela legislação então  em  vigor.

7 .7 . Na ausên cia  de  previsão legal quanto ao  índice substituto, as partes e leg erão  novo índice  
oficial, para rea justam ento  do preço do valor rem anescen te , por m eio de  term o aditivo.

7 .8 . O  reajuste será rea lizado por apostilam ento .

7 .9 . Após o  interregno de um  ano, m ed ian te  solicitação da C ontratada, os preços iniciais poderão  ser 
repactuados.

7 .1 0 . A  rep actuação  poderá ser dividida em  tantas parcelas quantas forem  necessárias, em  
respeito ao  princípio da anua lidade do rea justam ento  dos preços da contratação , podendo ser 
rea lizada em  m om entos distintos para discutir a variação  de custos que tenh am  sua anua lidade  
resultante em  datas  d iferenciadas, tais com o os custos decorrentes da  m ão de obra e  os custos 
decorren tes dos insum os necessários à  execu ção  do serviço.
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7 .1 1 . A  rep actuação  para rea juste do contrato em  razão  de novo Acordo, ^ o n v e n ç ã o  ou Dissídio  

Coletivo d e  T rabalho  d eve  rep assar in tegralm ente o au m en to  de custos da m ao ele obra dccorrcrfc  
d esses instrum entos. --------------------------------

7 .1 2 . O  interregno m ínim o de 1 (u m ) ano para a  prim eira rep actuação  será contado:

7 .1 3 . Para  os custos relativos à m ão  de obra, vinculados à  d a ta -b a s e  da  categoria profissional: a 
partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de  trabalho, vigente à 
época da ap resen tação  da proposta, relativo a  cada categoria  profissional abrangida pelo contrato;

7 .1 4 . Para  os insum os discrim inados na P lanilha de  C ustos e  F o rm ação  de Preços que estejam  
d iretam ente vinculados ao  valor d e  preço público (tarifa): data do reajuste do preço público vigente  
à  época da ap resen tação  da proposta;

7 .1 5 . P a ra  os dem ais  custos, sujeitos à variação  de preços do m ercado (insum os não decorrentes  
da m ão de obra): a  partir da  data lim ite para ap resen tação  das propostas constante do Edital.

7 .1 6 . N as repactuações subsequentes à prim eira, a  anua lidade será contada a partir da  data do 
fato  gerador que deu ensejo  à últim a repactuação , in d ep endentem ente  daqu e la  em  que ce lebrada  
ou apostilada.

7 .1 7 . As repactuações a  que a  C ontratada fa ze r jus  e  que não  forem  solicitadas durante a vigência  
do contrato serão  objeto de  preclusão com  a assinatura da prorrogação contratual ou com  o 
en cerram ento  do contrato.

7 .1 8 . N essas  condições, se  a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova rep actuação  só  
poderá ser p le iteada após o decurso de novo interregno m ín im o de 1 (u m ) ano, contado:

7 .1 8 .1 . da  vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, e m  re lação  aos custos 
decorrentes de m ão de obra;

7 .1 8 .2 . da  data do últim o reajuste do preço público vigente, para os insum os discrim inados  
na planilha de  custos e  fo rm ação  de preços que este jam  d iretam ente vinculados a o  valor de  
preço público (tarifa);

7 .1 8 .3 . do dia em  que se com pletou um ou m ais anos da ap resentação  da proposta, em  
re lação  aos custos sujeitos à variação  de preços do m ercado;

7 .1 9 . C aso, na data da  prorrogação contratual, a inda não tenha sido celebrado o novo acordo, 
dissídio ou convenção coletiva da  categoria, ou a inda não tenha sido possível à C ontratante ou à 
C ontratada proceder aos cálculos devidos, d everá  ser inserida cláusula no term o  aditivo de  
prorrogação para resguard ar o  direito futuro à rep actuação , a  ser exercido tão logo se  disponha  
dos valores rea justados, sob pena de preclusão.

7 .2 0 . Q uan d o  a contratação  envo lver m ais de  um a categoria  profissional, com  datas  base  
d iferenciadas, a rep actuação  d everá  ser dividida em  tantas parcelas quantos forem  os acordos, 
dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação .

7 .2 1 . É v ed ad a  a inclusão, por ocasião da  repactuação , de benefícios não previstos na proposta  
inicial, exceto  quando se tornarem  obrigatórios por força de  instrum ento legal, sentença norm ativa, 
Acordo, C o n ven ção  e  D issídio Coletivo de  Trabalho .

7 .2 2 . A  C O N T R A T A N T E  não se vincula às  disposições contidas em  Acordos, D issídios ou 
C onvenções C oletivas q u e  tratem  do pagam ento  de  participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da em presa contratada, de m atéria  não  trabalhista, de  obrigações e  direitos que  
som ente se  aplicam  aos contratos com  a A dm inistração Pública, ou q u e  estab e leçam  direitos não  
previstos em  lei, tais com o valores ou índices obrigatórios de  encargos sociais ou previdenciários, 
bem  com o de preços para os insum os relacionados ao  exercíc io  da  atividade.
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7 .2 3 . Q uan d o  a  rep actuação  se referir aos custos da  m ão d e  obra, a CONTRAflV^ilDA efetu ará
com p rovação da variação  dos custos dos serviços por m eio  de Planilha de  Custos e  F orm ação  de________
Preços, aco m p an h ad a da ap resen tação  do novo acordo, dissídio ou convenção  coletiva da 
categoria profissional abrangida pelo contrato.

7 .2 4 . Q uan d o  a  rep actuação  solicitada pe la  C O N T R A T A D A  s e  referir aos custos sujeitos à  variação  
dos preços de m ercado  (insum os não decorren tes da  m ão  de obra), o respectivo au m en to  será  
apurado m ed ian te  a  ap licação do índice de  rea justam ento  IN C C  (índ ice Nacional da  C onstrução  
Civil) com  base na seguinte fórm ula (art. 5 o do D ecreto  n.° 1 .054 , de  1994):

r  = V  (I — Io) /  Io, onde:

R = V a lo r do rea juste procurado;

V  = V a lor contratual correspondente à  parcela dos insum os a ser reajustada;

Io =  índice inicial -  re fere -se  ao  índice de  custos ou d e  preços correspondente à data  fixada para  
en treg a  da  proposta da  licitação;

I = índice relativo ao  m ês do reajustam ento;

7 .2 5 . N o caso  de atraso ou não  divulgação do índice de rea justam ento , a C ontratan te  pagará  à 
C ontratada a  im portância calculada pela últim a variação  conhecida, liquidando a d iferença  
correspondente tão logo seja  divulgado o  índice definitivo; fica a  C ontratada obrigada a apresentar 
m em ória  de  cálculo re feren te  ao rea justam ento  de preços do valor rem anescen te , sem p re que  
este  ocorrer.

7 .2 6 . N as aferições finais, o índice utilizado para a rep actuação  dos insum os será, 
obrigatoriam ente, o definitivo.

7 .2 7 . C aso o índice estabelecido  para a  rep actuação  d e  insum os venha a ser extinto ou de qualquer 
form a não possa m ais ser utilizado, será adotado, em  substituição, o que vier a  ser determ inado  
pela legislação então  em  vigor

8 . C L Á U S U L A  O IT A V A  - O B R IG A Ç Õ E S  D O  C O N T R A T A N T E  (a rt. 92 , X , X I e  X IV )

8 .1 . S ão  obrigações do Contratante:

8 .2 . Exigir o cum prim ento de  todas as obrigações assum idas pelo C ontratado , de  acordo com  o 
contrato e  seus anexos;

8 .3 . R ec e b e r o objeto no prazo  e  condições estab e lec idas  no Term o  de R eferência;

8 .4 . Notificar o C ontratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto  
fornecido, para que seja  por e le  substituído, rep arado  ou corrigido, no total ou em  parte, às suas expensas;

8 .5 . A com panh ar e  fiscalizar a execu ção  do contrato e  o cum prim ento das obrigações pelo  
Contratado;

8 .6 . C om unicar a em p resa  para em issão  de N ota Fiscal no que pertine à parcela  incontroversa da  
execu ção  do objeto, para efeito de liquidação e  pagam ento , quando houver controvérsia sobre a execução  
do objeto, quanto à d im ensão, qualidade e  quantidade, conform e o art. 143  da Lei n° 1 4 .1 3 3 , de  2021 ;



*
p r o c . a ± l j £ ^

|v Prefeitura de
BELO J A R D IM  ‘^ g in a

Construindo uma nova história

8.7 . E fetuar o pagam ento  ao  C ontratado  do valor correspondente à  execu çãò ^é& ó b j& o, no p razo rjf j j  
form a e  condições estab elec idos no presente Contrato  e  no T erm o  d e  Referência;

8 .8 . A plicar ao  C ontratado as  sanções previstas na lei e  neste  Contrato;

8 .9 . C ientificar o  órgão de rep resentação  judicial da A d vo cac ia -G era l da União para adoção das  
m edidas cab íve is  quando do descum prim ento de  obrigações pelo C ontratado;

8 .1 0 . Explicitam ente em itir decisão sobre todas as  solicitações e  rec lam ações re lac ionadas à 
execu ção  do presente  Contrato, ressalvados os requerim entos m an ifestam en te  im pertinentes, m eram ente  
protelatórios ou de nenhum  interesse para a boa execu ção  do ajuste.

8 .1 0 .1 . A  A dm inistração terá o  prazo  de 3 0  (trinta) dias, a  contar da  data do protocolo do
requerim ento para decidir, adm itida a  prorrogação m otivada, por igual período.

8 .1 1 . R esponder eventuais  pedidos de reestabelec im ento  do equilíbrio económ ico-financeiro  feitos  
pelo contratado no prazo  m áxim o de 6 0  (sessenta) dias.

8 .1 2 . Notificar os em iten tes  das garantias quanto ao  início de  processo adm inistrativo para  
ap u ração  de descum prim ento d e  c láusulas contratuais.

8 .1 3 . C om unicar o C ontratado na hipótese de  posterior a lte ração  do projeto pelo C ontratante, no 
caso do art. 93 . §2°, da  Lei n° 1 4 .1 3 3 , de  2 0 2 1 .

8 .1 4 . A  A dm inistração não responderá por quaisquer com prom issos assum idos pelo C ontratado  
com  terceiros, ainda que vinculados à  execu ção  do contrato, bem  com o por q u alq uer dano causado a  terceiros  
em  decorrência de ato  do C ontratado, de  seus em pregado s, prepostos ou subordinados.

9. C L Á U S U L A  N O N A  -  O B R IG A Ç Õ E S  D O  C O N T R A T A D O  (a rt. 9 2 . X IV , X V I e  X V II)

9 .1 . O  C ontratado d eve  cum prir todas as  obrigações constantes deste C ontrato  e  de  seus anexos, 
assum indo com o exclus ivam ente seus os riscos e  as  desp esas  decorrentes da boa e  perfeita execu ção  do  
objeto, observando, ainda, as  obrigações a seguir dispostas:

9 .2 . M an te r preposto aceito  pela A dm in istração  para rep resentá-lo  na execu ção  do contrato.

9 .2 .1 . A  indicação ou a m anu tenção  do preposto da  em presa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que dev id am en te  justificada, deven do  a  em p resa  desig nar outro para o exerc íc io  da 
atividade.

9 .3 . A tender às  determ inações regulares em itidas pelo fiscal do contrato ou au toridade superior 
(art. 137. II):

9 .4 . A locar os em pregado s necessários ao perfeito cum prim ento das c láusulas deste  contrato, 
com  habilitação e  conhecim ento adeq uados, fornecendo os m ateria is , equ ipam entos, ferram en tas e  utensílios 
dem andados, cuja quantidade, q u alidade e  tecnologia d e verão  a ten d er às  recom endações de boa técnica e 
a legislação de regência;
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9.5 . R eparar, corrigir, rem over, reconstruir ou substituir, às  suas expen sas, no tota l ou em  p a r t | ^ | ^  
no prazo  fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem  vícios, defeitos óu m ouiié^òes  
resultantes da  execu ção  ou dos m ateriais em pregados;

9 .6 . N ão contratar, durante a  vigência do contrato, cônjuge, com panheiro  ou paren te  em  linha reta, 
colateral ou por afin idade, até  o terceiro  grau, de  dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 
nos term os do artigo 4 8 . parágrafo  único, da Lei n° 1 4 .1 3 3 , d e  2 0 2 1 ;

9 .7 . Q uan d o  não for possível a verificação da regularidade no S istem a de C adastro  de  
Fornecedores -  S IC A F , o contratado d everá  en tregar ao setor responsável pela fisca lização  do contrato, até  
o dia trinta do m ês seguinte ao  da prestação dos serviços, os seguintes docum entos: 1) prova de regularidade  
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federa is  e  à D ív ida Ativa da União; 3) 
certidões que com provem  a  regularidade perante  a F azen d a  M unicipal ou Distrital do dom icílio ou sed e  do 
contratado; 4 )  C ertidão  d e  R eg u laridade do F G T S  -  C R F ; e  5 ) C ertidão  N egativa  d e  D ébitos Trabalh is tas  -  
C N D T ;

9 .8 . R esponsab ilizar-se  pelo cum prim ento das obrigações previstas em  Acordo, C onvenção , 
Dissídio Coletivo de T rab a lh o  ou equiva lentes  das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as  
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as dem ais  previstas em  legislação específica, 
cuja inadim plência não  transfere a responsabilidade ao  C ontratante;

9 .9 . C om unicar ao  Fiscal do contrato, no prazo de 2 4  (vinte e  quatro) horas, qualquer ocorrência  
anorm al ou ac idente  que se  verifique no local dos serviços.

9 .1 0 . Prestar todo esclarecim ento  ou inform ação solicitada pelo C ontratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso , a qualquer tem po, ao  local dos trabalhos, bem  com o aos docum entos relativos à 
execu ção  do contrato.

9 .1 1 . Paralisar, por d eterm inação  do C ontratante, qualquer atividade que não  este ja  sendo  
execu tada d e  acordo com  a boa técnica ou que ponha em  risco a  segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9 .1 2 . C onduzir os trabalhos com  estrita observância às norm as da legislação pertinente, cum prindo  
as  determ inações dos P o deres Públicos, m antendo sem p re limpo o local dos serviços e  nas m elhores  
condições de segurança, higiene e disciplina.

9 .1 3 . N ão perm itir a  utilização de qualquer trabalho do m en o r de dezesse is  anos, exceto  na 
condição d e  aprend iz para os m aiores de  quatorze  anos, nem  perm itir a utilização do trabalho do m enor de 
dezoito anos em  trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9 .1 4 . M an ter durante toda a  vigência do contrato, em  com patibilidade com  as  obrigações  
assum idas, todas as  condições exigidas para habilitação na licitação;

9 .1 5 . Cum prir, durante todo o período de execu ção  do contrato, a reserva de  cargos prevista em  
lei para pessoa com  deficiência, para  reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem  com o as 
reservas de  cargos previstas na legislação (art. 1 1 6 ):
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9 .16 . 
do contrato, com

C om pro var a reserva  de  cargos a que se refere a  cláusula ac im a^n o  prazo  fixado pelo fiscó ^
1 a indicação dos em p reg ad o s q ue preencheram  as  referidas vagas (aH niC1%,~Pc»áUlâfó lin icu h T

9 .1 7 . G u ard ar sigilo sobre todas as  inform ações obtidas em  decorrência do cum prim ento do 

contrato;

9 .1 8 . Cum prir, a lém  dos postulados legais vigentes de  âm bito  federa l, estadual ou m unicipal, as  
norm as de segu rança do C ontratante;

10 . C L Á U S U L A  D É C IM A - O B R IG A Ç Õ E S  P E R T IN E N T E S  À  L G P D

10.1 . As partes d everão  cum prir a  Lei n° 1 3 .7 0 9 . de  14 de  agosto de  2 0 1 8  (L G P D ), quanto a todos  
os dados pessoais a  q u e  tenh am  acesso em  razão  do certam e ou do contrato adm inistrativo que  
even tu a lm en te  venh a a  se r firm ado, a  partir da ap resen tação  da proposta no procedim ento de  contratação, 
in d ep endentem ente  d e  d ec laração  ou de aceitação  expressa.

10 .2 . O s dados obtidos som ente poderão ser utilizados para  as  finalidades que justificaram  seu  
acesso e  de  acordo com  a boa-fé  e  com  os princípios do art. 6° da L G P D .

10 .3 . É vedad o  o com partilham ento com  terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses perm itidas  
em  Lei.

10 .4 . A  A dm inistração d everá  ser inform ada no prazo  de 5  (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos d e  subo peração firm ados ou que venh am  a  ser celebrados pelo Contratado.

10 .5 . T erm inado  o tratam ento  dos dados nos term os do art. 15 da L G P D , é  d ever do contratado  
elim iná-los, com  exceção  das hipóteses do art. 16 da L G P D . incluindo aque las  em  que houver necessidade  
de guarda de  docu m entação  para fins de  com p rovação do cum prim ento de  obrigações legais ou contratuais  
e  som ente enquanto não  prescritas essas  obrigações.

10 .6 . É d ever do contratado orientar e  tre inar seus em pregado s sobre os deveres , requisitos e 
responsabilidades decorren tes da  L G P D .

10 .7 . O  C ontratado  deverá  exigir de  suboperadores e  subcontratados o cum prim ento dos deveres  
da presente cláusula, perm anecen do  integralm ente responsável por garantir sua observância.

10.8 . O  C ontratante pod erá  rea liza r diligência para aferir o cum prim ento d essa cláusula, devendo  
o C ontratado a ten d er prontam ente eventuais  pedidos d e  com provação form ulados.

10 .9 . O  C ontratado  d everá  prestar, no prazo  fixado pelo C ontratante, prorrogável justificadam ente, 
quaisquer in form ações acerca  dos dados pessoais para cum prim ento da L G P D , inclusive quanto a  eventual 
d escarte  realizado.

1 0 .10 . Bancos de dados form ados a  partir d e  contratos adm inistrativos, n o tadam ente  aque les  que  
se  proponham  a  a rm a ze n a r dados pessoais, devem  ser m antidos em  am biente  virtual controlado, com  registro  
individual rastreável d e  tra tam ento s rea lizados ( L G P D . art. 3 7 ). com  cada acesso , data , horário e  registro da  
finalidade, para efeito de  responsabilização, em  caso  de eventuais  om issões, desvios ou abusos.
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1 0 .1 0 .1 . O s referidos bancos de dados devem  ser desenvolvidos em  fet;rftfltftJfftero peráve l, 
fim de garantir a reutilização desses dados pela A dm inistração nas hipóteses previstas na L G P D . ________  ^

1 0 .11 . O  contrato está sujeito a  ser alterado nos procedim entos pertinentes ao  tratam ento  de  dados  
pessoais, quando indicado pela au toridade com petente, em  especial a A N P D  por m eio  de  opin iões técnicas  
ou recom endações, ed itadas  na form a da LG PD .

11 . C L Á U S U L A  D É C IM A  P R IM E IR A  -  G A R A N T IA  D E  E X E C U Ç Ã O  (a rt. 92 . X II e  X III)

11 .1 . N ão  haverá exigência de garantia  contratual da execução.

12 . C L Á U S U L A  D É C IM A  S E G U N D A  -  IN F R A Ç Õ E S  E S A N Ç Õ E S  A D M IN IS T R A T IV A S  ( a rt. 9 2 . X IV )

12 .1 . C o m ete  infração adm inistrativa, nos term os da Lei n° 1 4 .1 3 3 , de 2 0 2 1 , o contratado que:

a ) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à  A dm inistração  
ou ao  funcionam ento dos serviços públicos ou a o  in teresse coletivo;

c) der causa à  inexecução total do contrato;

d) enseja r o re tardam ento  da execu ção  ou da entrega do objeto da contratação  sem  
motivo justificado;

e ) ap resen tar docu m entação  fa lsa  ou prestar d eclaração  fa lsa  durante a  execu ção  do
contrato;

f) praticar ato  fraudulento na execu ção  do contrato;

g) com portar-se de  m odo inidôneo ou com eter fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato  lesivo previsto no art. 5o da  Lei n° 1 2 .8 4 6 , de 1o de agosto de  2 0 13 .

12 .2 . S erão  ap licadas ao  contratado que incorrer nas infrações acim a descritas as  seguintes  
sanções:

i) A d v e rtê n c ia , quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sem p re que não  se  justificar a im posição de p ena lidade m ais grave (art. 156 , $2°. da  Lei n° 14 .133 . 
de 2 0 2 1 ):

ii) Im p e d im e n to  d e  lic ita r  e  c o n tra ta r , quando praticadas as  condutas descritas nas  
a lín ea s  “b”, “c” e  “d” do subitem  acim a deste  Contrato , sem p re que não se  justificar a  im posição de  
penalidade m ais grave (art. 156. §  4°. da  Lei n° 1 4 .1 3 3 , de 2 0 2 1 );

iii) D e c la ra ç ã o  d e  in id o n e id a d e  p a ra  l ic ita r  e  c o n tra ta r , quando praticadas as  
condutas descritas nas a lín ea s  “e ”, T ,  “g” e  “h" do subitem  acim a deste  Contrato , bem  com o nas  
a lín ea s  “b”, “c” e  “d", que justifiquem  a  im posição de pena lidade m ais grave  (art. 156, §5°. da Lei n°
14 .133 . de  2 0 2 1 ).

iv) M u lta :
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(1 ) m oratória de 0 ,5 %  (m eio  por cento) por dia de  atra soRnjUatfôgsdo sobre ofc&v
valor da  parcela  inadim plida, a té  o lim ite de  4 %  (um  por cento) por dia;_______________________

(2 ) com pensatória  de 10%  (d ez  por cento) sobre o valor total do contrato, no caso  
de inexecução total do objeto;

(3 ) P a ra  efeito de ap licação d e  m ultas, às infrações são  atribuídos graus, de  
acordo com  as  tabelas  1 e  2:

T a b e la  1

G R A U C O R R E S P O N D Ê N C IA

1 0 ,5 %  ao  dia sobre o valor do contrato

2 0 ,8 %  a o  dia sobre o valor do contrato

3 1 ,6 %  a o  dia sobre o valor do contrato

4 3 ,2 %  ao  dia sobre o valor do contrato

5 4 %  ao  dia sobre o valor do contrato

T a b e la  2

IN F R A Ç Ã O

IT E M D E S C R IÇ Ã O G R A U

1 Perm itir situação que crie a  possibilidade de causar 
dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 

por ocorrência;

0 5

2 Su sp en d er ou interrom per, salvo motivo de força  
m aio r ou caso fortuito, os serviços contratuais por 

dia e  por unidade de atendim ento;

04

3 M an ter funcionário sem  qualificação para executar  
os serviços contratados, por em pregado  e  por dia;

03

4 R ecu sar-se  a  execu tar serviço determ inado pela  
fiscalização , por serviço e  por dia;

02
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5 R etirar funcionários ou encarregados do serviço  
durante o exped iente , sem  a anuência  prévia do 

C O N T R A T A N T E , por em p reg ad o  e por dia;

R u b r ic $ 3

Para  os itens a seguir, de ixar de:

6 R egistrar e  controlar, d iariam ente , a assidu idade e 
a pontualidade d e  seu pessoal, por funcionário e 

por dia;

01

7 C um prir d eterm inação  form al ou instrução  
com p lem entar do órgão fiscalizador, por ocorrência;

02

8 Substituir em pregado  que se conduza de  m odo  
inconveniente ou não a tend a às  necessidades do 

serviço, por funcionário e  por dia;

01

9 C um prir quaisquer dos itens do Edital e  seus  
A nexos não  previstos nesta tab e la  de m ultas, após  

reincidência fo rm alm en te  notificada pelo órgão  
fiscalizador, por item  e  por ocorrência;

03

10 Indicar e  m an ter durante a  execu ção  do contrato os 
prepostos previstos no edital/contrato;

01

11 Providenciar tre inam ento  para seus funcionários  
conform e previsto na re lação  de obrigações da  

C O N T R A T A D A

01

12.3. A  ap licação das sanções previstas neste  Contrato  não exclui, em  hipótese a lgum a, a 
obrigação de rep aração  integral do d ano  causado ao  C ontratan te  ( art. 156, §9°, da Lei n° 14 .133 , de  2 0 2 1 )

12 .4 . T o d as  as sanções previstas neste Contrato  poderão ser aplicadas cum ulativam ente com  a 
m ulta (art. 156, 57°. da  Lei n° 1 4 .1 3 3 . de  2 0 2 1 V

1 2 .4 .1 . A ntes da ap licação da m ulta será facu ltada a  defesa do interessado no prazo  de 15  
(qu inze) dias úteis, contado da data  de  sua intim ação (art. 157 , da Lei n° 1 4 .1 3 3 , de  2 0 2 1 )
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1 2 .4 .2 . S e  a m ulta ap licada e  as inden izações cab íve is  forem  a n  valnr .rio
pagam ento  even tu a lm en te  devido pelo C ontratan te  ao  C ontratado, a lém  da perda desse  valnr, a d iferença--------'
será descontada da garantia  prestada ou será cobrada jud ic ia lm ente (art. 156, §8°, da Lei n° 14 .133 , de  
2021).

12 .4 .3 . P rev iam en te  ao  encam inham en to  à  cobrança judicial, a  m ulta poderá ser recolhida  
adm inistrativam ente no prazo  m áxim o de 10 (dez) dias, a  contar da d ata  do receb im ento  da  com unicação  
enviad a pela autoridade com petente.

12 .5 . A  ap licação  das sanções rea liza r-se -á  em  processo adm inistrativo que asseg u re  o 
contraditório e  a  am pla defesa ao  C ontratado, observando -se  o procedim ento previsto no c a p u t e  parágrafos  
do art. 158  da Lei n° 1 4 .1 3 3 , de 2 0 2 1 . para as pena lidades de im pedim ento de  licitar e  contratar e  de  
d eclaração  d e  in idoneidade para licitar ou contratar.

12 .6 . N a ap licação das sanções serão  considerados (art. 156 , $1°, da Lei n° 1 4 .1 3 3 . de  2 0 2 1 ):

a ) a n atu reza  e  a grav idade da infração com etida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as  circunstâncias agravantes  ou atenuantes;
d ) os danos que dela provierem  para o Contratante;
e ) a im plantação ou o aperfe içoam ento  de program a de integridade, conform e norm as  

e  orientações dos órgãos de controle.

12 .7 . O s atos previstos com o infrações adm inistrativas na Lei n° 14 .133 , de  2 0 2 1 . ou em  outras leis 
de licitações e  contratos da  A dm inistração Pública que tam b ém  sejam  tipificados com o atos lesivos na Lei n° 
12 .846 , de  2 0 1 3 . serão  apurados e  ju lgados conjuntam ente, nos m esm os autos, observados o rito 
procedim ental e  autoridade com p etente  definidos na referida Lei (art. 1 5 9 ).

12 .8 . A  personalidade jurídica do C ontratado poderá ser desconsiderada sem p re que utilizada com  
abuso do direito para facilitar, encobrir ou d issim ular a prática dos atos ilícitos previstos neste  Contrato  ou 
para provocar confusão patrim onial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica  
serão  estendidos aos seus adm inistradores e  sócios com  poderes de  adm inistração, à pessoa jurídica  
sucessora ou à  em p resa  do m esm o ram o com relação de coligação ou controle, de  fato  ou de direito, com  o 
C ontratado, observados, em  todos os casos, o  contraditório, a am pla d efesa  e a  obrigatoriedade de análise  
juríd ica prévia (art. 160, da  Lei n° 1 4 .1 3 3 , de  2 0 2 1 )

12 .9 . O  C ontratante d everá , no prazo  m áxim o 15 (qu inze) dias úteis, contado da data de  aplicação  
da sanção, inform ar e  m anter atua lizad os os dados relativos às  sançõ es por ela aplicadas, p ara  fins de  
publicidade no C adastro  Nacional de  Em presas In idôneas e  Su spensas (C e is ) e no C adastro  Nacional de  
E m presas Punidas (C n ep ), instituídos no âm bito do Poder Executivo F edera l. (Art. 161. da Lei n° 1 4 .1 3 3 , de  
2021)

1 2 .10 . As sanções de im pedim ento de  licitar e  contratar e d eclaração  de in idoneidade para licitar ou 
contratar são  passíveis de  reabilitação na form a do art. 163  da Lei n° 1 4 .1 3 3 /2 1 .

1 2 .11 . O s débitos do contratado para com  a A dm inistração contratante, resultantes de  m ulta  
adm inistrativa e /ou  inden izações, não  inscritos em  dívida ativa, poderão  ser com pensados, total ou
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parcia lm ente, com  os créditos devidos pelo referido órgão decorren tes deste  
contratos adm inistrativos que o contratado possua com  o m esm o órgão ora contratante, na form a da Instrução  
N orm ativa S E G E S /M E  n° 26 . de 13 de  abril d e  2 0 2 2 .

13 . C L Á U S U L A  D É C IM A  T E R C E IR A  -  D A  E X T IN Ç Ã O  C O N T R A T U A L  fa rt. 92 , X IX )

13 .1 . O  contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato.

13 .3 . Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13 .4 . O  contrato pode ser extinto antes  de  cum pridas as  obrigações nele  estipuladas, ou antes  do  
prazo  nele fixado, por algum  dos m otivos previstos no artigo 137  da  Lei n° 1 4 .1 3 3 /2 1 . bem  com o  
am ig avelm ente , assegurados o contraditório e  a am pla defesa.

1 3 .4 .1 . N esta  hipótese, ap licam -se  tam b ém  os artigos 138  e  139  da m esm a Lei.

1 3 .4 .2 . A  a lteração  social ou a  m odificação da finalidade ou da estrutura da  em p resa  não  
en seja rá  a rescisão se  não  restringir sua capac idade  de concluir o contrato.

1 3 .4 .2 .1 . S e  a  operação  im plicar m udança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
form alizado  term o aditivo para a lteração  subjetiva.

13.5 . O  term o de rescisão, sem p re que possível, será precedido:

1 3 .5 .1 . Balanço dos eventos contratuais já  cum pridos ou parcia lm ente cumpridos;

1 3 .5 .2 . R e lação  dos pagam entos já  efe tu ados e  ainda devidos;

1 3 .5 .3 . Inden izações e  m ultas.

13 .6 . A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecim ento do desequilíbrio  
económ ico-financeiro, h ipótese em  que será concedida inden ização por m eio de term o indenizatório ( art. 131. 
caput, da Lei n.° 1 4 .1 3 3 . de  2 0 2 1 ).

P r o c . Q a W  
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14. C L Á U S U L A  D É C IM A  Q U A R T A  -  D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R IA  ( a rt. 92 , V II I)

14.1 . As desp esas  decorrentes da presente contratação  correrão  à conta de  recursos específicos  
consignados no O rçam en to  G era l da U nião  d este  exercíc io , na do tação  abaixo  discrim inada:

I. U n idade G estora: 1 8 0 0 3

II. Ó rgão  O rçam entário : 9 3 0 0 0

III. U n idade O rçam entária : 9 3 0 0 3

IV . Fun ção/Subfunção: 4 /1 2 2

V. Program a: 5

V I. Ação:2.1

V II. N atureza  da  D espesa: 4 6  3 .3 .9 0 .3 9 .0 0

14.2 . A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. C L Á U S U L A  D É C IM A  Q U IN T A  -  D O S  C A S O S  O M IS S O S  (a rt. 9 2 . III)

15.1 . O s casos om issos serão  decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 1 4 .1 3 3 . de  2 0 2 1 , e dem ais  norm as federais  aplicáveis e, subsid iariam ente, segundo as disposições  
contidas na Lei n° 8 .0 7 8 , de  1990  -  C ódigo de D e fe s a  do C onsum idor -  e  norm as e  princípios gerais dos 
contratos.

16. C L Á U S U L A  D É C IM A  S E X T A  -  A L T E R A Ç Õ E S

16.1 . Eventuais a lterações contratuais re g e r-s e -ã o  pela disciplina dos arts. 124  e  seguintes da Lei 
n° 1 4 .1 3 3 . de  2 0 2 1 .

16 .2 . O  contratado é  obrigado a  aceitar, nas m esm as condições contratuais, os acréscim os ou 
supressões que se fizerem  necessários, até  o lim ite de 2 5 %  (vinte e  cinco por cento) do valor inicial atualizado  
do contrato.

16 .3 . Registros que não  caracterizam  a lteração  do contrato podem  ser rea lizados por sim ples  
apostila, d ispensada a ce lebração  de term o aditivo, na form a do art. 136  da  Lei n° 1 4 .1 3 3 . de  2 0 2 1 .

17. C L Á U S U L A  D É C IM A  S É T IM A  -  P U B L IC A Ç Ã O

17.1 . Incum birá ao  contratante divulgar o presente instrum ento no Portal N acional de  C ontratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 8°. §2°. da Lei n. 12.527. de 2011. c/c art. 7°, §3°. inciso V. do Decreto n. 7.724. 
de 2012.
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C L Á U S U L A  D É C IM A  O IT A V A -  F O R O  fa rt. 9 2 . $1°)

Proc.Q ' h l

Página __
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18 .1 . F ica eleito  o  Foro da  C o m arca  d e  Belo Jard im -P E  para dirim ir os litígios que decorrerem  da 
execu ção  deste  T erm o  de C ontrato que não  puderem  ser com postos pela conciliação, conform e art. 92 , §1°, 
da Lei n° 1 4 .1 3 3 /2 1 .

Belo Jard im -P E , 06  de  novem bro de 2 0 24 .

A D E L M O  C O R D E IR O  D E  L U C E N A  M O N T E IR O  

In s titu to  d e  P re v id ê n c ia  d o s  S e rv id o re s  P ú b lic o s  d o  M u n ic íp io  d e  B e lo  J a rd im - B E L O P R E V

C O N T R A T A I  d e  fo rm a  d ig ita l p o r
PABLO BERNARDO p a b l o  b e r n a r d o
« a  A  / "  l i  a  r > í - v  M A C H A D O
MACHADO P IN TO .02256895025
PINTO:02256895025 D ados: 2 0 2 4 .1 1.06 1 3 :50 :11

---------------------------------03W -----------------------------

B R P R E V  A U D IT O R IA  E C O N S U L T O R IA  A T U A R IA L  L T D A

C O N T R A T A D A

TESTEMUNHAS:

1-
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